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RESOLUÇÃO N°66/2024-PGM 

 

Súmula: Aprova a Minuta Padronizada de Edital de Concorrência   

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício das atribuições 

legais e regulamentares definidas na Lei n° 6.792/2017, de 13 de dezembro de 2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprovar a Minuta Padronizada de Edital de Concorrência. 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE.  

Cascavel, 6 de março de 2024. 
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CONCORRÊNCIA 
90001/2026 
  

CONTRATANTE (UASG) 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL (987493) 

 

OBJETO 

Construção do Centro Especializado em Reabilitação - CER 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 10.291.897,98 (dez milhões, duzentos e noventa e um mil, oitocentos 
e noventa e sete reais e noventa e oito centavos) ATUALIZADO 23/02/26 
  

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 12/03/2026 às 9h (horário de Brasília) ATUALIZADO  23/02/26 
 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA 
www.gov.br/compras 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
[menor preço] /  por [item]  
 

MODO DE DISPUTA: 
[aberto]  
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO 
SABRINA VASCONCELLOS BEZERRA, DESIGNADA ATRAVÉS DO 
DECRETO Nº 19.917/2025 
  

http://www.gov.br/compras
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL/PR 

CONCORRÊNCIA Nº 90001/2026 

(Processo Administrativo n° 8923/2026) 

Torna-se público que Município de Cascavel, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o n.º 76.208.867/0001-07, com sede no Centro Administrativo 

Municipal José Silvério de Oliveira, sito à Rua Paraná, n.º 5.000, Centro, Cascavel-PR, por intermédio da 

Divisão de Licitações do Departamento de Gestão de Aquisições Públicas - Secretaria de Planejamento e 

Gestão – SEPLAG, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a prestação do serviço de Construção do Centro 

Especializado em Reabilitação – CER, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 

no sistema da sessão pública e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 

contidas no EDITAL. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

promotor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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2.5. A obtenção do benefício fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 

que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.6. Observado o disposto nos §§ 1º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021 será concedido 

tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 

rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários;  

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8. agente público do órgão licitante; 

2.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 7.1.1 e 7.12.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 

da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão promotor da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

  

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário e total do item (Respeitado o limite de DUAS CASAS DECIMAIS para 

os centavos); 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1.  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação.  

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo 

o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou do 

Tribunal de Contas da União (quando forem utilizados recursos da União oriundos de transferências 

voluntárias) e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 

da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 

na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de 1% (um por cento).  

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
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5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 

fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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5.21.3. Caso o empate persista, poderá, o agente de contratação/pregoeiro, proceder a 

realização de sorteio em sessão pública, assegurado a todos os interessados o direito ao 

acompanhamento desta. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

5.22.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado 

que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 

após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do 

edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro de Impedidos de Licitar, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com os itens 2.5 e 3.6 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 

de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos, observado o disposto na regulamentação municipal. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de 

Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), e 

Cronograma Físico-Financeiro, com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

6.12. Erros no preenchimento da proposta/planilha/documentos complementares não constituem 

motivo para a desclassificação da proposta. A proposta/planilha/documentos complementares 

poderá́(ão) ser ajustada(s) pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos; 

6.12.2. O Agente de Contratação oportunizará até 3 (três) vezes a possibilidade de 

correção sendo que, não sanados os erros dentro das oportunidades, será desclassificada a 

empresa. 
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6.12.3. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

6.14. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente 

de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Projeto Básico/Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 

termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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financeira, haverá um acréscimo de 30% (trinta por cento), para o consórcio em relação ao valor 

exigido para os licitantes individuais. 

7.3.2. No caso de participação de empresas reunidas em consórcio, além dos contratos 

sociais e da documentação referente à habilitação fiscal, social e trabalhista de todas as 

consorciadas, deverá ainda ser apresentado, junto aos documentos de habilitação, o Termo de 

Compromisso de Constituição de Consórcio, nos termos do inciso I do art. 15, da Lei n.º 14.133, 

de 1º de abril de 2021. 

7.3.2.1. Caso o consórcio sagre-se vencedor, deverá apresentar a constituição registrada no 

prazo de 10 (dez) dias úteis após o encerramento da sessão, prorrogável por igual período 

mediante solicitação justificada. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

7.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o 

licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do 

serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

7.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado pelo telefone 45 3392-6670 com Silvio 

Coelho ou Carlos Eduardo G. Engelhardt de modo que seu agendamento não coincida com o 

agendamento de outros licitantes. 

7.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida 

no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados.  

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

7.12. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 

e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação/Comissão. 

7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo 

de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.14.3. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Nova Lei de 

Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório de condição 

atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 

comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 

solicitado e avaliado pelo Agente de Contratação/Comissão em decisão fundamentada. 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto no subitem 7.12.1. 

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

7.20. Documentos com prazo limite para consulta de autenticidade terão sua validade 

determinada como o período disponível para consulta. 

7.20.1. Documentos sem prazo expresso de validade e/ou consulta de autenticidade serão 

considerados válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da sua respectiva data 

de emissão, exceto se anexada legislação específica indicativa de prazo distinto. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://cascavel.atende.net. 

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021: 

12.1.1  Por parte do licitante: 

I. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o 

certame; 

II. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

d) Deixar de apresentar amostra; 

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

f) Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

https://cascavel.atende.net/
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g) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

12.1.2.  Por parte do contratado: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Poderão ser aplicadas aos que incorrerem nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I.Advertência; 

II. Multa: de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) calculada sobre o valor 

do contrato licitado ou celebrado, ou da parcela inadimplida, observados os princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade; 

III.Impedimento de licitar e contratar; 

IV.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
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caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação.   

 

9.4. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.5. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.6. As sanções previstas ao Contratado PODERÃO ser aplicadas também ao detentor de Ata 

de Registro de Preços, no que couber; 

9.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Licitante/Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

Decreto Municipal n.º 17.664/2023. 

9.8. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrente deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

9.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios:  

• E-mail: cpl@cascavel.pr.gov.br 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:cpl@cascavel.pr.gov.br
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10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://cascavel.atende.net. 

11.11. O download do aplicativo do Compras.gov poderá ser realizado acessando o endereço 

eletrônico contido na capa do edital.   

11.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.12.1. ANEXO I – Termo de Referência e documento complementar 

11.12.1.1. Apêndice “A” do Anexo I  - Qualificação Economico- Financeira, Declaração 

de Compromissos Assumidos com a Iniciativa Privada e a Administração Pública 

empresas Individuais e Consórcio de Micro e Pequenas Empresas e Declaração de 

Compromissos Assumidos com a Iniciativa Privada e a Administração Pública – 

Consórcio, exceto Micro e Pequenas Empresas 

https://cascavel.atende.net/
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11.12.2. ANEXO II – Termo de Justificativas Técnicas Relevantes 

11.12.3. ANEXO III – Estudo Técnico Preliminar 

11.12.4. ANEXO IV - Portaria de Fiscalização 

11.12.5. ANEXO V – Relação dos Documentos Técnicos (ATUALIZADO 23/02/26) 

11.12.6. ANEXO VI - Minuta do Termo de Contrato 

 

 

                Cascavel, 23 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

 
 

ALI HASSAN HAIDAR 

Secretário Municipal de Saúde 
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MUNICÍPIO I^E CASCAVEL - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

(Processo Administrativo n' / _)

0^^

1.
„  ll ' „"jlCONDIÇÕES GER^^^C^NT^TM^ÃOíLI^

1.1. Contrataçãd^1Je\ejT;igj:êsa^p^ã--?êkêc|iç^^ DO CENTRO
ESPE^AUZAD_0 EM RÉÁBILITAÇAo^r CERv rip%'termos^^^ anexa, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrümerito.Xr' If ^ ' ■

[A ■ I ^ ^ X j1.2. i 0(s) seiviçQ(s.Lob]btoíaesta_contratacão-Sãd±eafacteriz^dos como obra, conforme
-  /

justificativa .constan;e do Estudo Técnico Preliminar.

da data da assinaíL,

14.133. dd'2021.

1.4.

'' \ P vigência^da contratação e da 24 (VINTE E QlfATRO) MESES contados
cwtratd;7podendo ser prorrõgávãi/na forrna do artigo 105 da Lei n'va do

0! prazo a
V  \data expressa na, ordem

2021.

e exe

1.5.

cução do objeto serà-^pèríodo dé 15 (QUINZE)/mESES, contados da
de serviço, pocjendoÀer prorrogávei na érmada,Lei n° 14.133, de

^contrat|) oferpçe-máioi^detalhajriento das-regra^que selão a'plicadas em relação
à vigência da contratação

A
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA COIÍTRATAÇÃO

V
2.1.

r  Contra^tâção e de^..-seus quántltativo's encontra-sepormenorizada em tópico esKeiçifi.co„do_s„Estud.Qs^écnicos Preliminares, apêndice deste
Termo de Referência. "i n\ XX /XX\ tf~\ x /1' i I—! Ti' .1.

./

Lr-\j,L

2.2. O Município dp''Cas;çavel encontra-se em fase^dè^ elaboração do Plano Anual de
Contratação, porém as derpandas de aquisição estãc^ sèrido relacionadas em Sistema de
Gestão com indicação déHntenção de Compras

2.3. O objeto da contratação está sob número de Intenção/DFD 538, conforme
consta das informações básicas desse termo de referência.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Rreílminaresiap.InSice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTI^tÁÇ^r

SustentabilíSàde'''^^^,^ V

j

V \\ Vt ■. f . i t

4.1. i/ "^1 Além dos-^er^t^rios^^.süstentabilidMè'^'evei:iti^jmente^insen^^^ nafmscrição do
objeto, devemyser aíêndldos os seguintes requisitos: ^

4)1. T Basear-se no Puia Nacional de Contratações'Sustentáveis;

^ triagém;-:jc^r^cterJz^ão ^condiciè-
destmação ad^equados^^^diferentes rés^^ gabados, orornovendo^^a preservação dotransporte e

Da vedação de utilizarão de marca/produto na execução do serviço(lncis^o III do art. 41 da
lei n" 14.133, de 2021) ' VK

meio.ambiente e mitigando ps impactos por eles gerados.

SubcontrataçãD

4.2. /■ É/admitida a subcontratáção parciai~do-obJetò,-nas-seguintes condiçõek
vCT V ) j)4.2>|. subcontratação^fiea^^Ilmltada-^a^prév^eomunicaçãiSe autorização da

I  ••• I I I í' ' '" ' • ícontr^tantp (fiscaiização^de obras), ou seja a subenjprêitãda=;parciai de^erviços poderá
ser autorizada, * devèndõ-i^ responsabilidade exclusiva da

L vC4.2.2.

incurr

necessários para a execução do objeto.

A subcontrdáção depende de autorizarão prévia da Contratante, a quem
'  i_ " ^ f ^ ^ ^ yincumbe avaliar se.;^_subcontratada Cumpre os^^fequiditos de qualificação técnica

4.2.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade
integrai da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a
supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder
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perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais

correspondentes ao objeto da subcontratação.

4.2.4. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da
contratação, a qual DQ^ENTRO ESPECiALiZADO EM
REABILITAÇÃ^çà^ [ J

\^\
4.2.5. A subcpritrataçMq^fíca^.dimitada^àJeénfeCção de estrutura metálica e
Jnstaiaçoes dè^iimatizaçpo\ãté p/limite sde^^m exnove)%/do valor total do
contrato.

4.2.6. Admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada ̂ com/em outra
pessoa Jurídi a, desde-^que..-sejam-obsenvados^peia-^rjova àesso^Jurídica todos os
rèquisitos de
il^.ícláusulas e c

habiiitaçãox exigidos na licitação Óriginãií sejam mantidas as demais
'  \ L , .V;/ondições'do contrato; pão. haja, prejuízo-à execução do objeto pactuado e

. ̂\ tf 1" ^ r'' L U— ^ J 'n ^ ''i ' fí 'haja a anuência expressa-dà Administração à continuidade do lontrato.
V \ iX \s > ly ' ■ /

4.3. C^ cOntmt^ oferece maior detalhamento das regras q je serão^àpiicadas em relaçãoà subcontràt^^è^^ caso admitida
Garantia da contratação (  .- i

4.4. /Será exigida a garantia<da contratação de\ue trajam os a'
n° 14.1p3, (je 202|, no jperceníwa/ de 5q^(cinco)% do^^a/or épntratual, copforrrre condições

—s—»

|ts. 96 e segfiy/níes da Lei

-\r
descritas nas cláusulas do còntrato:

\ / \ // \ v4.5. \ Em.pa^ dqppção pelo sequro-garantia, a parte adjudipatária deverá'^apresentá-ia.
no máximh, até á data de assinature/do^ntr^Êo^.

\ r4.6. j^gararitia, nas modaiidades.-caução.e4iança~bancaría, deverá ser prestada em até
10 dias úteis^àpós a assinaiuràid^coliirato-ò j
4.7. O contrato (jferece^mqior àetaihamento das:rearas'aue^serão aplicadas em relação
à garantia da contratação:

Vistoria

4.8. A avaliação prévia do locai de execução dos serviços é imprescindível para o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por
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9^'

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09 fioras às 15 horas,
devendo ser efetuado agendamento prévio peio teiefone (45) 3392-6670 com os servidores
Siivio Coeiho ou Carios Engelhardt

4.9. Serão disponibiiizados fa^ e ̂^riopif^rentps^os interessados em reaiizar a
vistoria prévia. O

4.10. Para a vistoríàf d representante iègai dá^ernpt^ú^ofl responsàvei técnico deverá
estar/devidàmente^identificado, apjeséntando\ hocumeniCde identidad^civil ̂ ^ocumento

^mpresàn^orh^m^ndíf^^habiiita^M-p^^^eaiizaçâo da vistoria.
4.10.1

Editai,/estena
l.J

publica.

íz:
\prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útiíseguhte ao da pubiicação do
mdo-se^até.x>.diaMiLanterior...à-.data..preyjsta pira a abertura da sessão

i
\  ..-'f _„0 K4.11. Caso o iii^itant^ opp.,p^rMóje%izar.e/visto/i^^ prestar déhiaração formai

assinada ̂ eio responsàvei técnico do licitante acércã áo cohh Jcimerko pietío das condições e
pecuiiarida^s da contratação. ^ j
4.12. A\eão\reaiização da vistoria^, não/'poderá embasar posteriores aiegações de
desconhecimentj |as in^taiações, dúvidas ou esquecimentos de
iocais da prestação doí serviços, devendo o contratado assumi

quaisquer detaihes dos

hsjônus dos serviços
decorrentes.'

./

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO.c-A

Condições deWocução^

5.1. A èxécuçãõ âp'òbjeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1.
(f^ (^/?^v'A\\\/7r^fl ■ ' . ■ '" O-ihici^da execução;:^ obyeto;-^apósjã::a.ss/nafu?^~c/o-confrato, a Gestão de

Contrato emitirá^ a ordem^e~sérs7iço'"éutb'riZ3i^^ da execução do objeto, tão
iogo a mesma é^tejajempenhada, cuja as etapaskobserjando o cronoprama físico-e^^jajemf^nhada, cuja as etapas^^qb^seryando o cronograma
financeiro proposto peia^^^empresa, não excedendo-^o-prazo de execução previs
administração.

previsto peia

5.1.2. A contratada deverá seguir os documentos fornecidos para a execução do
objeto, o que inciui a pianiiha orçamentária, memoriais e projetos, anexos a este;
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5.1.3. Será exigido Anotação de Responsabiiidade Técnica (ART) Ou Registro de
Responsabiiidade Técnica (RRT) de execução do profissionai responsávei
tecnicamente peia empresa, que atenda o acervo técnico exigido neste termo de
referência;

5.1.4. Sorn^tepgderão^r cbnsiddraid^^para^eféito/déspagamento os materiais e
serviços efetivar0ríte^ ̂ ecutadps e/ou instaia^sjpeia contratada, em conformidade
corp^j^^s e ésp^ficpç^i^s técniâasf^

\ J W -X'

Quaisquer^ei^iços exécQadôslcom^rnãb de obra ou materiaisJnàdequados
!  \. . i ^V^<, "=/"""*>•»'£ /' ' ( \"1
e/ou em desacordo com=^o'l3roleto, pianiiha orçamentària'^e~"as especificações dos

ônus^para ̂a contratante;memoriais, deverão ser refeitos peia contratada sem quaisquer
/

como
^\1''
(assim

equipamentos^ de

trabaihadores
\. \ , , ^ _ , .

recornendações e exigências .da NR-35 e, NR-18;

AÍemprõsa deverá apresentar, de forma permanente, seus] funcionários
|l ' . V ' X /' " / \ I 11 V /

tercekizadojs).-.. devidamente^^uniformizados, fornecer todos os

e segurança ̂ indiyiduahy e/ co/eí/Vo, , e peia /segurança dos
em virtude dos tfabaihos ém aitura a serern reaiizadosmajobra, conforme

5.1.7. Quanto
H

aos procedimentos de segurança; assumi

quaisquer/ac^entes de JtrabaihO\na-execução dos seiv/ços|
resui^ d^e caso fortuit^ouJojça maior, bem cotríóí.as:indenizaçõè^que possam vir a
serem devidas a terceiros por fatos oriundos do^;serviços contratados; ̂
/  / í ' . W , ' fi 'i,.

a responsabiiidade por

contratados, ainda que

iJ
L

Deverá a empi^esa recompor, nos padrões de ̂uaiidade^ e jacabamento
exiStèntes,^s ár^peadjacerítes oue^ventuaimente. forem afetadas e-ou danificadeR no
transcorrer dos trabaihos; ^

5.1.9N^ Cabera afaontrátaÜ^ cfiiesçâ^^ ò materiai não aproveitável
removendo periodicamente toào.-^(hiriateriaKe deiritosique\venham a se acumíilar no

decorrer dos s^ryiçòs,^.devendo ser executado^^p^a^orho com as éxigências da
administração mupicipai, nãb sendo permitido o^^cumulbjde entulho em qualquer locai
do imóvel;

5.1.10. Ao final da obra caberá a contratada elaboração finai do piano de
gerenciamento de resíduos de construção civil (PGRCC), conforme estabelece o
decreto n° 9.775/2011, com a apresentação dos comprovantes do transporte e
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destinação final dos Resíduos da Construção Civil (Classes, A, B, C e D), lista de
treinamento dos funcionários e registro fotográfico dos locais de acondicionamento e

treinamento dos funcionários.

5.1.11. Após eiabpr^çàoídõ^Çlano de (É^nciamppto de Resíduos da Construção
CivH, a contratcÊa dej^erá ̂ anexá-lo ao ̂r^esso;., de .sÒHcitação de certificado de
conclusão de ob^ fc^)^ Jugj^^pyefeitufãiMunid para aprovação da
Secretaria do Meiô\Ambienie.,"/ '//^ \y

\J /£ \ \ w
5 1 12 ApósXconóJu^o^dds sprviçdsiry^ deverá apresentâfAtodas as
su^erficiepy^e ispntasK^,,de^ resíduos e os rffateriais não btiiizadosi deverão ser
adequadamente removidos da obra.

I
(comprovando o vínculo

 , . ^
5.\1.1;3. A pontratadaiindicará um - engenheiro jou arquiteto
emfJregatício)] responsável-peio: acompanhamento^da-^èxecução, com\ácervo técnico
, !\ I - i f í ' .J ■} .N •

minimp exigido neste termo^^de referência/V / /r\\
1' '\ íl • // Nx \ r NJ ^'1

Contratada deverá fontar^ çpm profissional habilitado à realização da
execução, nas várias .modalidades envolvidas, com registro noíConseiho Regional de
Engenharia e ' ' ' ' 'tetura e,Urbanismo - CAU.Agronomia - CREA e ou Conselho de Árqu

5.1.15.<

disposições
/' f

particularmen

^  L

{  ' ' A ' 1>
Contratada' devera responsabilizar—se^peio fiei cumprimento de todas as
I  1 ^ jí I I i "V,e acprdos rpiativosf. à legisiaçMo (social e trabaliiista
1  I \ \' 1 I \ \
'  refere ao pessoal alocado nos serviços confratàdps.

em vigor.

5.2. \ Ojbr/gaçõeSi^a contratante

5.2.1|, 1 Exigir p cumprimento de todas as obrigações assumidas peià Contratada, de
acordo^ com as ciàusulas contratuaisees-termosee fsua proposta: J

"'Awv/! ^
T

5.2.2.
KALr-A~-5)/  . N— -j.

ExerperjP^acompanhàmento-e-^a-^fiscãiizáção dos serviços, por servidor óu
comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês^^e^àno, bem como o nome-^dbs empregados eventualmente
envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;
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5.2.3. Notificdr a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
faihas ou irreguiaridades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo
para a sua correção, certificando-se de que as soiuções por eia propostas sejam as
mais adequadas;

^Çonfraíaflíâ o resujtánte /prestação do serviço, conforme5.2.4.

cronograma fisiktí^Manceiro;^^,
V; V^'

. V Lj- / / ' '"'V \ kJ-r\ U-f / / ' '-"W O"/ ■

da Contratada
^ \

^Efetuar as^ret^n^õ^s-tributáriasíd&vi^^^^ o valor d^-faturè-de serviços

5.2:6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

5.2.6.1.

15.2.S6.2.
\

5}2.6.3:'•

^  Exerce^r o poder de mando scjbip os empregadosi.dà Contratada,
/^endOy reportar^se somente ao^prepostos ou responsáveis por eia
içados, ekcetofqúando o objetòida contratação previr o ate^ndimento direto;

trabalhan nas empresas
,  ,

IDirecionar a contratação) de pessoas para

Contratadas;

j Kyu y UZf I Ul ^JLl aUdU IciUUí tíü Ucí

Co^trata^a, mediantefa ptiiização destes ern atividades^distintas daqueias
^/pr^istas no objeto dá contratação e ern reiação à ' ~
í  quai o trabaihador foi contratado; e
I  ! \ / 1 \ -

i.2.,6.4. Considerar os trabalhadores! dai Contratada como\colaboradores
.  . ,v . /,xxx i I V \eventual^ do prpprio orgao ou entidadê responsável peiaXcontratação,

especialmentê~pèra efêitcTdê cOncessãõ~decliárias e passagens.]
/  3 /. ôrhecer^por=escrito^as_^^rmações=,necessánas para-cí^esenvoivimento

dos ''serviços^^Jpto'dõ~contrato;

após seu

5.2v

recebimento;

5.2.9. Cientifiça^ ô^ão de representação^údiciaMo Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das odhgações pela Contratada;

5.2.10. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as buiit", especificações
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de
inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;
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5.2.11. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como

condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

5.2.11.1. "as buiit", elaborado pelo responsável por sua execução;

5.2.11.2. Cgmpxovacãò\dqs ligações definitivas de energia, água, telefone e
gásff^\\.À

5.2.11.3. .Laudode-visfáriaf dQ^orpq de^bqmbeiros^aprovando o serviço;

5>2d'1T4>^ Gartas"habite-sel emitida pela prefeitura; . ...

5,2.11.5. \ C^jdão^,'n0qàti^ 'de:^ébitos/D^^ especifica
,/egistrp^ da o^brâjunto^ Cartóm^d^Reglsítro deJm~ôveis;

5.2/11.6. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de ga
seMço, iendo-em—vista-o-rdireito—assegurado áj

133/21141

rantia do

Contratante na Lei n°
V . ,-ie rtf^Lei n° 8.078/90 (Código (de Defesa do Consumidor).

^ , '" " " "7 V "f i fT
Fiscalizàr^o.pum^pnmento dosj^quisitps legais, quando a contratada houver5.2:112.

| \ I 1 ? '' i
se beneficiado da preferencia estadeiecidi'pela Létn//l4.133/21

5.3. Obrigações da contratada f

5.3.1. ^ .E;|eci;faV o contrato (conforme especificações desté{dol:umento e de sua
propostej/co/|7 a a|)caç^o dos empregados necessários ao j erfeito cumprimento das
cláusulas coiiratuais,-—alémyde fornecer e<^tilizarj;pós mèória^^e equipamentos.

/^"7
* q'ul//i^cí/~:7L/o

,ferjjamentas e|
neste docume

utensílio^e^ssários, na qualida^^,.e^uantidaQ'e mínimas^specificadas
nto e[em sua proposta;

V"

•Reparar,=corrigk,=remoy^m=substitum,,=às:=suas'^exí^ensa-s,:rio total ou em,
parte, mo praz^fixadd^p^io fiscal d^contrato, os serviços/obras efetuados em que se
verificarem vícios; defeitosyuHncorreçoes-resultantes da execução oL dos materiais

(gâÍ(yMiE. 'v-- -
5.3.3. Responsabilizasse pelos vícios e danps^^decórrentes da execução do objeto,
de acordo com ós,klig^l4 e 17 a 27, do cédi^ah^efesa do Consumidor (Lei n°
8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada.
Caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor

correspondente aos danos sofridos;
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5.3.4. Utilizar empregados habiiitados e com conhecimentos básicos do objeto a
ser executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

5.3.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja
familiar de agente pMico Ó^jpantÀ de eargo^m comissão ou função de confiança no
orgao Contratante;0^J\ \ .f §<£

5-3^ ̂ ^^_^treg^^se^r^p^s^yei^a^f^ii^£ã6 do contrato, até o dia trinta
do mês''s^uint^ ao^a^pmst^ão ̂dos semi^^^ ps/^egéintes-^ocunfei^ prova de

íregüjaridade reiativa\ ̂ pgundadtfSmi;'~M^cerédao conjunta reiativayaos tributos
federais e,a''Divida Ative^da'ünião; 3) certidões queMomproVeff) a regularidade perante
as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicilio ou 4)sede

Certidão de
Trabalhistas -

5.3.¥\

Regularidade do-FG-TS-r—'QRFh-e~5)-'Qertidé

CNDT; y\

ResponsablIizar^^e peloj Cumpjirnéntpdaâjóbrigaçt
.K\'

. do contratado
\  \o Negativa] de Débitos

es previstas ern Acordo,
Con^enç^, Dissidi^ Coletivo dé Trabalho jou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contraMpor todas as obrigaçõ'éã}'rabàlhistas, socia]s, priyidáiciàfias, tributárias e
as d^msis.^^.v..s|p|ewsíás em iegisiação''específica, cuja ■ inadirnpiencia/não transfere a
responsabiiidí de à Contratante; ( ' " '

Cqmuniçar^ao\Eisçal do contrato,yiolprazo5.3.8./ ,
/■ ,/ I! f \ ■ X •

qualquer ocorrência anormal ou ácidènte que se verifique
/- / !■ ■ /x-x\ V ^ ■■■

5i3.9/
\:L

L
Assegurar aos seus trabalhadores— —

de 2|í (vihta^e quatro) horas,
no ioçai dos sèrviços.

inclusiveambiente lide trabalho,
\  , / \ '/

equiparrienios eJnsí^lsções, em condições adeauadas ao cumorimentó das normas de
saúde, segu^^^e-bem-estar no trabalho;

5.3.10.. Contratante oupor seus prepo^s, garâhhndokÍBekoCacessb,f alqualguer te^õi ão local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução doÀrnpre^dimento.

5.3.11. Paraiisarr-por^determinação da Contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
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5.3.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

5.3.13. Promover a organização tônica e administrativa dos serviços, de modo a
conduzi-ios eficaz e^eficient^f^^ntej, c(é| ac^i^ corrhsQS documentos e especificações
que integram est^documentòl^^pfa^^ li

JsT" íl X _„k ^ \ ' i'

5.3.14. "formas da legislação
pertinerífe, ~curnp^ind^SsMemi^^^^^^ t^er^^PÚbiicosCmãy^ limpodos se/v/fos ̂ t^^^i§M^£^Éi^^s^e^^^ranç^a, higiene e disciplina.
5.^.15.^ S^meter previamente, por escrito, à Coniratant^~pai^anàiise.e aprovação,
qéais^uer mu iançasmos.métodos...executi.vos^queJujam-^s es^ecifi^çõési^do memorial
descritivo. }>

V ̂5.3.fl 6. Ni o permitii^aKLHiiização^ de}qpáique^trabalhe do n^enor de^ezesseis anos.i. ib.

r,\exc^o^qa co idição de aprendiz
utiiizaçãoSdo

insalubre;

,para,,ps maiores de. cuatotze anos; nem permitir a
traba ho do menor de~ dezoito anos em^trabai lo .noturno, perigoso ou

5.3.17. Manter durante toda^^a vigência do contrate, em
obrigações a. sumidas,jêdas^ as còndições de h'àbiiitacão e
iicitaçao;

5";3;ia.

A 1

corr^^atibiiidade com as
qualificação exigidas na
,  ..s

Cumprir, duran(e^todõ~o^pêfíodo de execução do contraio, a reserva de
càrghs.,previstai>^em lei para pessoa com deficiência ou paraJfeabiiitadè da Previdência
Social, bem^^^n^as..,mgras de açessibiiidade previsí^ na iegisiàção, quando a
contratada houver se be.opfípiadpudp_prefpfÂnjPÍa_e.siabêiecidã 'peia bdi n° 13.146, de
2015S

7 v:5.3.19. Guar^ai;xsigjfòsobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do cpntratóyy^

5.3.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vaie
transporte, devendo compiementá-ios, caso o previsto inicialmente em sua proposta
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não seja satisfatório para o atendimento do objeto da iicitação, exceto quando ocorrer
aigum dos eventos arrotados na Lei n° 14.133/21;

5;3.21. Cumprir, aiém dos postulados legais vigentes de âmbito federai, estadual ou

municipal, as normasde. segu^ça Íja^ontiaÍahte;
íz" u. li .. n i • • íl }/ //'íLUí ' ít" '

5.3.22.

I
i - ~—J / /^ V/'—'J] 1 1'''*'-%,.^ 'g

Prestar'bs iserviçó,s-/çleptro--dos paiâmetrosie rotinas estabelecidos,
fornecendo todos\s matèriaiprièq!Ui[!íâ'mentos-.e.:i^^^ quantidade, qualidade e
mcnplogia adequadà^^^m a pbservância^^^^ técnica,

fpormas e iegisiaçâo;\ZvJ^^r^j^'^^^ f ■

5.3.23. / Assegurar à CONTRATANTE:

5.3.23.1. 0 direito de propriedade inteipctual
f \ ' ' i \

produtoSi desenvolvidos,
//7c|t/s/Vej sobre\as.,eventuais adejqü^ções.e, atualizações que^vierem a ser
reaHzadas, io^ ápôsp^ríeçebipiqni^dej:àda parc&e> de forma permanente,
permitindo k Çtíntratanfe^diàrib^^^ e utilizar ps}mesmos sem
limitações;

5^.2^. Os

. i:w.

diréitos autoráis/da solução, do projeto] de suas especificações
íécjp/casi da documèntação produzida eporigêne de todos os demais
pn^^utos^gerados ria execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por
terceirod^ subcpntratadds,. ficapdo proibida a kua àiiizèção sem que exista
aut^rização:expressa da Çodratantej^sób^pena de\ muita\em prejuízo das
salmões civi^q^nats cãbíyeis. ' j \
Re^iizar-~a~^transição—cpntratuai~com~-transferência de conhecimento,

tècnpjogi^e têq^cas empregadas, sem perda de informações/poder^> ep9iT inclusive,
a càpacitação do^teWiWs^ã^ntiptMtWW^a^WW^mpresá^uè continuará a

\  - ,1 ■ V ^'íexecução dos-serviços. |

5.3.25.^'--'---Manteros(^i:)regaÇps(^,^}^^s^edeJerminados pei/contratante;
[  , ——^ \

5.3.26. Apresentar ̂empregados devidamentê^ideriíificados por meio de crachá;
\ ■ ./ y '■

5.3.27. Apresentar á Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos
empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço;

5.3.28. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes
criminais e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações
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do órgão, que por mais que a obra seja edificada em um terreno limpo e será isolado
por tapumes;

5.3,29. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos
empregados alocado^, p^^^x^çt^pie^W^iiza^ã^ do contrato, nos casos em que
ficar constatad^^d^çjjrnprirn'^õ^das:MrÍpçõesl^^ execução do serviço,
conforme descrito^nèste docunièntõ; ''"

WW?? /' Vyi
Cp^Mtánt0oIhorários e"'òcaí^e prestação

serviço para \eprè^ènfá-la^'j^ e^^ (contrato com capacidade para tomar
í/\ , * \ Í . ,
^ decisões cjefnpatiypis com^os compromissos assumidés:

5|3,31^í Instruir os.seus-empr.egados,^qupntojà-prev.enção dp incêndios^nas áreas da
Contratante;

H
5.332. Adotar as ppvujênciap^ é

t\.
, prpcauçõe^necessárias, inclusive consulta nos

respectivos órgãos) se necessário, for, a fim de que não vennam a/sen danificadas as
redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação

■  - ■ ( :,/■ ■ '\5.3.33.1 Pr^videi^ciar Junto aOiCREA e/ou ao CAU - BR as fnõtaçpes e Registros de
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contra

A  i I " 'A "X "'-s ■ "nos termps das normas pêrtinentes (Leis ns. 6.496/77 e 1

"  \ ' ' '(- /Obter Junto^ aos órgãos-competent^A cçhforme o caso,\as licenças
necessárias e demaisliocümenfõ^e' áütÕri^õês~exigfveisn na forma d^a legislação
aplidável; ^ I \

5.3i^4,

V- fo e espécjaiidades pertinentes,2.37&{2010^^

5.3.3^5 Elaborar o Diário de Obra, inciuindo diariamente, pelo Engenheiro proposto
respoqs^i, as informaçõ^e(^bre'zomn^^^ empreendimento, tais como,
número de'~'füffcionârlõs,r-h^quJpamej:itpsjS:pojngç^^ condições
meteorológicas, í serviços exécutadÕs, regísíf^ .d^\ocorrências e outros fatos.  . . ^ _> /

VRltlrelacionados, benjeomo ^comunicados à Fiscalização & situação das atividades em
relação ao cronograma^previsto.

5.3.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido no instrumento contratual, neste documento e seus anexos, bem como
substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção.
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pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento

Definitivo.

5.3.37. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos
da construção civiiestabe10èpsfna^Re^^ução ;n° 307, de 05/07/2002, com as

^  .u. ,. , CONAMA, nosalterações postêfiores,3do kônséíhô NàaÕiTá der MeioPAmbiente
m

i
 •' sS -li \k. . i ,í If fi

seguintes termodf \
V-

7

-v . r ̂  ff "^\\ \'JrY'^\9i'^%nci.amento dosPesltúo^^-priginárips^daPomraiàção deverá
obedècer as d]r0nzes;iêenicps-'p'p^^^ do Programa Mhnicipai de
Gerençmmeptp^de^^Residuos^dã-^QjOjistruçãp^Qivii,^ ou do Projeto de
Ge^mncíãifiênW^Wl^êsídnõs~lJã~CdnMfuçãW^OivÍI^ ^resentado ao órgão
corppetente, conforme o caso;

Noi

\
.1 .1s termos dos artigos, 3° e '10° da Resolução CONÀMaI n° 3075.13.38.

05/(^7/2002,
, de

CONTRATADA, deyefi^ prpyi^nciar- a destinação ambientaimente
adehuada dos resíduos da 'construção píviíbrígínàriòs da cont'
quepoüber, aos seguintes procedimentos: '■

'atação,/obedecendo, no

5)3.38/1.

5.3.38.2.

5.3.38.3.

■■ • r'" /—) ^ .
resíduos Ciasse A (rputíHzáveis ou

verão

reciciávpis cjomo agregados):
ser reutilizados'pu reciclados na forma de agregados, ou

/encaminhados a aterros de resíduos ciasse A c/e rele/vaçao de material para
usos futuros; A

r^síduosiCiasse B (récíciáyeíp para outras destinaçõés): deverão ser
reòliiizadps,l'iecíciados ou encaminhados á áreas de. armazenamento
tenyorário—sendo—dispostos—de—modo—a-^permhr a sua utilização ou
reciclagem futura; / \

resídjjos Ciasse\C (para os quais^naofforamfdesenvolvidas
tecrídiogias qu aplicações economicam/ente viáveis que permitam a sua
feciciagem/repuperaçãp):y:/deverã^^^ armazenados, transportados e

'^iciadfífnhn/afitnnrm'. ■ ■ ■destinados. ejyiYphfòrmidade cotrvas 'normas técnicas específicas;
5.3.38.4.

p' V_yL/ \jw f '

(  C/ãsse D (perigosos, contaminados ou prejudiciais á saúde):deverãp\spr árrnazenados, transportados, Jreutiiizados e destinados em
conforirtidade.,e6m as normas técnicas^espèòífibas.

5.3.39. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários
da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas,
corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não
licenciadas;
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5.3.40. Para fins de fiscalização do fiei cumprimento do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de
muita, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controla da

Transporte de Resíduos, ern conformidade com asp^nprmas da Agência Brasileira de

Normas Técnic^^y^NT, Aãl^NBRnà 1^12, ÚS.1^IY5\114, 15.115 e 15.116, de

«o..- w// \\ 1:d^ ^y5.3.41. Observarias.següintes diretrizes dejarà(er'ãmbierítai-
■\ \\ V \ \í í i . i \ \ / / /■ '/•

2004.

XI

5.3.41.2.

5-3-4V1T^^\Quaíquhfl&lação, equipÈfíekoBupJoçê^so,.situaddemhocai fixo,
que libere ou emita matéria para a atmosfera, por^issão pontuai ou fugitiva,
utili^zado na execução contratual, deverá respeitai os iimites\máximos de
em/ssão| de poluentes admitidos na^-Resoluçãdl CONa''mA jn" 382, de
26/.12/2006,^ legislação ço'rfeláta,jiej apúrdo com, o poluente e o tipo de

X

V
i: ')

l^a execução contratual,jconformè o caso, a emissão de ruídos não
po'derá ultrapassar os níveis^ considerados aceitáveis'' pela Norma NBR-
\  -í I ■ ■ \ II /151 Avaliação dd Ruído] em Áreas Habitadas Cisando o conforto da

.  i . ■ ■ ' ' " f w ■ /jo^unidade, da Asso^ciapàg' Brasileira de Islormas ^écnicas - ABNT, ou
estabelecidos ha NBR-10.152 - Níveis hm^^uido para conforto

acústico, da Associação Sráslieira de Normas Técn)cadl.^BNT, nos termos
]Resoiução'CeidAMA n° 01, de 08/03/90r^è legislação Wrre/aía;^  í ' X ) '! ^ \

Respondes por Qualquer acldênt§ de trabalho ''^na execução dos
set^içosSpor-uSodndevido^e.patentesiregistradas êm norne^de terceiros, por
qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos
'Serviços=ou^dos=bens=da^Cgptratantep=de=seusXúncionárids gu de terceiros,
ainda que-gcorridos em vià$ública Junto a^obra^^..,^^^ f

5.3.42: Realizar, cpnfárme pxaso,Jpgr meio de. laboratórios previarnente aprovados
I X- I- «-■ ' /A (<X írX'ik\\\ i I i cXl I !f ■ ■ /pela fiscalizaçaore sob suasXustas, os testes, [ansaios, exames^e^provas necessárias

4. I ^ f uAJ í )L_:í \ao controle de q^alidade-dos materiaiSi^serviços~e=equipamentos a serem aplicados nos
trabalhos, conformè^pm^dimento previsto neste^e'líemajssiocumentos;
5.3.43. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades
previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar
Junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços
públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades
concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambientai de Operação, etc.);
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5.3.44. No caso de execução de obra:

os insumos

5.3.44.1. Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente,
relativo à categoria profissional abrangida no contrato bem como da
iegisiaçãojm vigqr^^nã^W^endõ^na regi^Acordo, Dissídio ou Convenção
Coi^^ i^ti^a á^átegoria^p^(^s^naÍ^^angida no contrato, garantir os
direitps^ràiSaihistaiSfixadóLérja^têgularneÚoi^tra ou profissão de
natureza simiiarida região mais p^ox/ma#*-

5:^3f44:2?^ Áçèitar què-e AdminisfraçãoyPúbiicãínão se^^ínculá^xdisposições
•\ ^ V--? ■ f \ \ V^/ ^ y' '/ Z'

contidas em^A'eprdoslJDissídios.^m Convenções Coletivas queXtratem de
'  ■\ \ , v-'-'*f I ■__! I '. r ' f f ' i^garmnto^êJ^dicipação~dos-trabamàdpres!nosJdcros ou iresuitados da

em^presa^^contfatadarde^^matériamãQrtra&aíhistarou^^quê^estabeleçam direitosnão previstos em lei, tais como valores ou índices íobrigàtórios,^ de encargos
sociais ^oü~preyidenciârios~bem~çomd~'de preços para
reiacionàdos ao exercido da, atividade;.J\^ ' ^
.3. y^ceitar Zrescisão^do~.contrato{p^^ ato^uniiateralí e escrito da
coj7frafa^/e /e^apiicação das ^penaiidâdés cabivei^ para/os casos do não
pagamepto dps saiários e demais verbas dr^alhistas, bem como pelo não

•> || I '' 1 ^ / j\ec^ihimpnto das contribuiçõês sociais, previdenciârias e para com o Fundo
,  Tempo pe'Serviço (FGTS), em relação aús empregados dacontratada que efetivamente participarem da execuião do/contrato;

r  ■ . V ■ I I /ffeconhecer sua-rèsponsabilidade^ e^^ dajcontratada sobre a
'açaoi dos-eiicargos trabalhistas e-sociaiszdecorréntes ̂ dò^contrato;

(, „ _ soiicitado peia\ontratada, docu^^primento_jdàsuobrigaçõe^s^trabaíbisias,--f^revidenciàrias e \ara com o
FGTS, em relação aos empregados da contAtada q}ip Afetivamente~parthiparemMa=£xecuçãg^^contrato^.-~..~-..,— /

em caso de descumprimento^èrobrigação acima, a retenção
do pagamentõlf^f^ora~!xíWn^ir^ffrwlof proporcional ao inadimpiemento,

V  ■ , . . ; \ V- { \ ZrZ\ / ^ \ \ / / I í *rI ' ' ' " / ? " J ' '
a situaçap seja reguianXada emãp havendequitação das obrigações

por parte dajcontratada -noyprazd derqumze dias, aceitar que contratante
afetu^ o^^agamento das obrigaçõês^dirètarnente aos empregados da
contrat^a^que tenham participado ^da exeéuçao dos serviços objeto do

5.3.44.3.

5.3.44.4.

5.3 44.5. X  ') .X '' ■Aprqsentar a comprovação, conforme

contrato;

5.3.44.7. Observar os preceitos da legislação sobre a Jornada de trabalho,
conforme a categoria profissional;

5.3.44.8. inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO da Receita
Federai do Brasil em até 30 (trinta) dias contados do início das atividades,
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Ml

em conformidade com a Instrução Normativa RFB n° 1845, de 22 de
Novembro de 2018.

5.3.45. Após a assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião

iniciai, devidamente registrad^em Âta„^para dar inicio à execução do serviço, com o
esclarecimento dasr,uuiM

n \ ,V
ja/s; em qãe^estejam presentes os técnicos

responsáveis ml^Jabhração^deste documento, Co gestolfdo contrato, o fiscal do
contrato, o fiscahadministrativordo contrato, hs=tecnicos da,area requisitante, o proposto
da^ernpresa^e os gerentes das areas que, executarão os serviços^contratados.

x X/-

'iyyM/y/ / ' \
Comprpvah^ao iongcL^da j/igênci§'~^cpn$atuai, a regularidade^ fiscal das
^ N. L \ t j I ij"  ̂ .u'^^ -I J •

5.3.46.

mieroem^resas-=,eifou~èrnpresas=de=zpequeno=^^Êteí^sut^cèntratadas nó decorrer da
execução do jconírato, quando se tratar da subcontratação previst^qo àtigo 48, il, da
Lei Complementar rrí237dé~2006.
\  /
\

5.^47.
i\

hipótese de

subcpntratado
x~ \

Substituta emprèsa_subcontrátada,^ no.prazo máximo de){trinta dias, na
h  I \ \ I \ / \ ' 11 /

originalmenteextinçãoydaix subçoníraiaçãof rnafitendo o percentual

até à sua executo total, notificando o órgão Isontraíanfe, sob pena de
rescisão, sem prejuízo das sanções .cabíveis, ou a hemorstrar a jinviabilidade da

V- \
substituição]

originairnente

5.3.48'

hipótese em que^-. ficará responsável
subcontratada. f (

.  , A !

Rêsponsabilizar-se
■  ̂ X' ;

5\3.49
\

gerênciámentò centraiizadq]e pela qualidade da subàontratação.
p

ty ty \

'  - A"
pela-' .padronização,-

, c

pela

ela

execução da parcela

K
compatibilidade, pelo

. Ni

"_vCrcmograma de realização dos serviços, conformp previsto] em documento
anexmao-orpamento.

Local e horárip da prestação dos serviços
V'5.4. serã^rpstad^ jt^segu^^^ Se^stlão Carneiro de

Queiroz, n° 1205 - Bairro Trópicaii^[!ot^05/AQu4drã3l2r- LoteanTéhto^Coiinas Tropicai -
Cascavei/PR - CEP 85.807-"4837

\..A ■ "Osserviços ser^^pr^tãdos no seguinte horário: co^orme deiiberação da empresa
contratada. ^
5.5.

Materiais a serem disponibilizados

5.6. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e
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qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário, devendo

comunicar à fiscalização da obra e aguardar autorização para prosseguir com a execução do
objeto;

Informações relevantes para o^dimepsiônamentb dá proposta
'  i— // // /f '^1

5.7. A demanda\do"õrgãQ tem còmo base'astseguintes características:
4-^

, 7 V T^s:7. f\''^'É'^dp^ totákr^òqsabilidade d^a^et^^resa' lieitante^compèrafo^documentos
técnicos entre hdprèjeic^píaniiha prçameníárig^e rnemo/i^^^ julgando e

<■ \ . ^ - Ar |v--"T \ X>wC 1" - " / \indagando^o que^ for qegessano para a apresenta§jao dp/pTopqsta, visto que o não
co/>/7ec/meA7fof^" ~ _ TTX_____XTXiZT'^Jr^ .

/. I
dos documentos não se apresenta como motivo pára a não execução

dos serviços a serem-reaiizados.nas-unidades..

^  t f A- - ' O ' A5.7\2. As quantidades-éstimadas foram determinadas a p
K  1 - . N X "proyeíos e memórias dq^álcqios, sendorelàúoràdp porprofissic
l\ 1 ^ ^5.7.3X -pA \unidade',em questão, atualmente encontre

sendo^ern\sua plenitude condizente'' com qs parâme

a

Atuaime
■se é/

rtir de levantamento dos
A

lal habilitado.

ntej oewafo a diversas alterações de legislação, as,
fiscalizadas, gerando necessidade de adequações.

õ.l.pí.  j: 0| preços^praticados em, orçamento baseiam-sè
construção cihl, esiando^oòhdizentes eom os praticados no mqrcado.

I  ̂ —J
emx

.]

77 terrenjo dõ município,
fos do fMinistério da Saúde,

edificações vem sendo

tabelas oficiais de

Especificação d^arantja do serviço fart. 40. S1°. inciso llí. da Lei n?» 14.133..de/2021I

5.8. O prazo^de gàrantià] contratual dos serviços é áciuele^tab^eiecido na Lei n° 8.078.
de 11 de setembro de IQdOCCódiaop^ Lei n° 14,k33/21, devendo
ser reparad^eia~eoh&ataha..os èíhosAdentifícMos ^ ^

'  /• ' ' i-J V., .X \_i U.'

t  :.A"Procedimentos de transição e finalização do contrato
'  . . . ■ . X, ' > • y5.9. Os. procedimentos-^de transição e finalizaçãd^do contrato constituem-se das

seguintes etapas:

5.9.1. A emissão da Nota FisCai/Fatura deve ser precedida do recebimento
definitivo dos serviços, nos termos abaixo.
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5.9.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no
Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços
executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada.

5.9.3. Uma eta^r=>^eré^hd^rdd^^^B^ame^te^ concluída quando os serviços
previstos para^^ueia etapaJ^^Qmnõg^f^ma) estiverem executados

%  1 \ I ■ I .r li #em sua totaiidadef \ | f /

v-x. Xij.// -xl Xy7 ""-^f - —
.5.9.4. Gyecebírnentq fí^sòiio''sérà\eWiz9dç/pelé flscal de obra após a entrega

^  n \ \\ ''\7 • I I ' ' '"í- % Vy' / / à /da^documentação.acirria^^a.s^gmnteJõ^ / ̂

5.9y4.1. A contratante realizará inspeção minuciosa dè\todos os serviços
executados, por meio de profissionais técnicos cornpetentes, acompanhados
dos profbsipn^síencarre^dos^ pelo sejvige^om a finalidade de verificar a
adequação dosi serviços e constatar é relacionar Is arrematei, retoques e

I. _ i ,.v. ^ V, . ;.| I V
revisôesmnais que se^-fizérem necessários.'

^  F^ara efeito de recebimepto provi^^^^ ao final de cada período de
\fathrameiito, o fiscai do,.contrato irá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto 0,^0 fpr q caso, a análise do d^ esempenho e qualidade
da^^prestação dos serviços realizados em consonqncja com os Indicadores
pr^istos, que poderá resultar no redimenslonaminio de valores a serem
pagos ápontratada, registrando em relatório a ' ^ ̂

' WVcontrato) •.

ser Jnc^mhado ao gestor do
\.

/ 5 9H.3.

.P

5)9A.4.

>1 Coptratada fica obrigada a reparpr, eorrigir, remoyen>rpconstrulr ou
su|sí/fty//r,_ás_st/as--expen|as,„no^toQfo_>„ot7^eA7 pat^e, o èbjeto^.em que se
vendarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

-rnaterlals=empregadQS7=pabendo=^à==fisealização^ãoMestar/a última e/ou
. úí^^.medição de serviços até que sejam--spnadás tgdás as eventuais
péndéncías quepossamA/ir-a ser-apontadas no Re cebimento Provisório.

■' v^r\/7 r7=3n ̂ ^ • Jo recebimentpx proyisóripW^ sujeJo,^quando cabível, à
concliJsa(^ de toâos ''os'~tesies~^^d^^ 'CdniD(^ e á entrega dos Manuais e
Instruções

5.9.4.5.

exlgfvels.
X.' \ • v„./ •/^Aiaprpyação da medição prévla/gpresentada pela Contratada não a

exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem Implica aceitação
definitiva dos serviços executados.

5.9.4.6. No prazo de até 15 dias corridos a partir do recebimento dos
documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização

P á g i n a 18 I 36

Minuta Padronizada de Termo de Referência para Obras e Serviços de Engenharia
Aprovada pela Resolução n.° 76/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Abrll/2024



GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

MUNICÍPIO DE CASCAVEL - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
TERMO DE REFERÊNCIA - OBRAS E

SERVIÇOS DE ENGENHARIA

deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas

atribuições, e encaminhà-lo ao gestor do contrato.

5.9.4.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório
circunstanciado deverá conter o registro, á análise e a conclusão acerca das
ocorrêncl^S:^r^ e^^^^^-d^ol^^o, em^^relação à fiscalização técnica e
admmls^^i^^ e. ^que jpigar necessários, devendo
encamlnfíá-los ao gestor do-contráto para receblrnento definitivo.

cbnsiderado[.còmpMcorrldo ̂ ..recebimento provisório com a
entrega dorelafórioppünstãnçlad^ôu, .em--havendo^^^ ser feito,\  ;\l I I. -I-Í. ■sy f • 9.u^rtímiuNO icirci

•\ \ \\ . - ' { lcom a\entrèga\doMltlmó':

5.9.4^9' ^,^ÀMa=.ãipjótSkQji.e^ajmrMcMçâQ^a,diue...se rMer^
li "

5M.5

o^parágrap anterior não^ -3- - 1 ^ ysen procedida tempestivamente, reputar-se-á comó reallzada,^ponsumando-
í  I \o recebimento provlsórlo-no-dla-do~esgotamento do prazo.

Nq prazo de até 10 (dez) dias corridos à^partln do rÈceblmeriio provisório dos
«  í —í; ' y. l I lí \./servjços, o Gestorldò-^Çonfrátoxdevérá^proyidénclar^ó recebimento definitivo, ato que

l \ H í / \ \ ... í \ ~ / f \ I li / } ' ^concretiza o apste da èxecúçãó dosk^rvlços, otiedecendo as s^ egulnte's}dlretrizes:í  \ \

Realizar a análise dos.. relatórios e de5.9.5.1.

5.9.5.2.

tecla a documentação
àppsenpda pela flsca^ílzaçao e, caso haja írregulàrpades que impeçam a
liquidação e o pagamento da despesa. Indicar bsl c/áusu/as contratuais
pertinentes, solicitando à
correções;

CONTRATADA,
'tíl

por íescrjio, as respectivas

1 \ /• N y I \ \
Emitir Termo Circunstanciado pára efeito de recebimento definitivo
i: ty y . .. -y . /y \V ! , ..I. \ ■ K

relatórios e. .documentaçõesòase nosdos se^lços . prestados, com
apresentadas;

5.9:5-3:. ^^Gemunlear^a=empresq=para:=que'emlta=a=Nota EIscál óuTatura, com o
val^exatordlmenslonadojdéla fiscalização:

^9:5.4:' .0 çecebimêntõ~pmvlsó^^^ do objeto não exclui ay.-NS /,V ío"/^ v\\\rn^TT vxuui airespensabili^dp^da^Cor^^^^ l^uízosjjiesultahtes da Incorreta
execução do contrato, das.^âarahtlas-conckdldas e das responsabilidades
assurriidás emxontrato. \ j

'  ''~_y'■/5.9.5.5. ^O.sseiyjçospoderão ser rejeltadpsjnprtodo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste documento e na
proposta, devendo ser corrigidos/refeltos/substituídos no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de
penalidades.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O, contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avançadas e as normas da Lei n° 14.133. de 2021. observado o disposto no
Decreto Municipal n° 17.872/2023.1

f' X ' i' I yíf f -x/xEm caso d^impednwrà^^ordem^de-íp^aralisa^ão do contrato, o
Tia de execuç:ão'^^rá3prJmogád®'èuto\il^^ÍTO'nta^ tempo correspondente.

6.2.

cronograma de execu^ã^^rá3prá|rogád®'^uto\n^|a^'nt^pelo tempo correspondente,
anotadás^is'''drcurístâncías^me(íá*nte s1mples\pos^^^ ^ ^ ^h ̂ ^ ''X ^
6.3.V ^ As c^unic^ões'^0rèP(foôÍTtratarite'^^ ser rê zadas por

lemore aueloato exigir tal formalidade^ admitind^^ o usõ?'^'=» moncanom aio+rAni/^oescrito sempre que
t

de mensagem eletrônica
 e'/para esse fi/r

6.4.. P contra:ante
A  ' ■ Apoderá—convocar \ repre^ejntárite^da enr

providênc|as que devam ser^unipridás de imediato
i

6.5. ^ós\a É^sinatura do contrato ou instrumento equ
convocar (^(^preseptante da empresa ̂ contratada para reunião inicl

Dresa para adoção de

.  /vaiente, p contratante poderá
^  ̂ ^ iciaifpara/apresentação do

piano de fiècaiizaião, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
\  ./ li. ..I . .. . I ; • ! 1 \mecanismos We fiscaiização, das 'estratégias, para execução

íí í ' /\ 1compiemeMarj de execuçã^da_ cqntraiáda, yuanc^^
resuitadqs e das sapções^ aplicáveis, dentre outros.: ^

Proposto

6.6.

-V

do métodò.de aferição dos

fe;7 objeto, do piano

yQontratada,=M33ÍgnMâJMmBlmente^o.^preposto.^da-.erfipresa^anps do início da
prestaçãoidps serviçps,-r'indicando no instrumento os poderes^e Òevères em relação à
execução do obietcTcontratadh. í

6.7. A^Ggnfra^^yevera'jênte^ ho^ipcaljdapxecução do objeto
durante o período de e5(ecüçãd dõtèbjèto^do^cóntmto.^'/^/^ \

. (■ - p — .A -6.8. A Contratante {pod^rá^recusar, desde que^júptificadamente, a indicação ou a
manutenção do prepostopapmpresa, hipótese em quepP^tratada designará outro para o
exercício da atividade.
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CyM"

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) f(scal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput), observado

o disposto no Decreto Municipal n° 17,872/2023.

Fiscalização Técnica \
J.

6.10. O fiscal técnico do cbntrát^acpmpanháfá~a execução/do contrato, para que sejam
cumpridas-todas--as condições estabélecjdas ;nb.contrato, de modo a =^assegurarK0s melhores
resu|tádos para a Administração, s / /

,u.
\

J
/í  J^'\- \ \ \ I t , •-

6.111/ ^ O fiscal-técniço do contrato anotará" no=íhistórico de gerenciamento dp contrato
todas as ocomencias rèracibnádas^^à^execução-ido^^cohtrator^cbmia descrição do que for
necessário para a jregularização das faltas ou dos defeitos observados.';(Lei h° 14.133, de
2021,art. VI7,§1<')|

6.12. \ identificai
\

emitirá notificaçõe^
correção.

6.13.

\

V \
o fiscal é

a qualquer\inexatidão, ou irregularidade. o fiácal técnicó do contrato

parai a Çorreção da/execução} db; confratò, determinando prazo para a
W /

/

cnicò do contrato informará ao gestor do contatof em/tempo hábil, a
situação qúe demandar decisão ou adoção, de medidas que ultrapassem síia competência,

^  •■í Si r ■ .. J ■■ ... //. :/• • -.7
p caso.'ara que adote as niiedidàs necessárias é saneadoras, se for o

6.14. No caso áe ocorrências que'possam inviabilizar a execução bcf contrato nas datas
1

!l • /
:ão do' c

aprazadas, p fi.scal técnicp do contrato comunicará o fato Imediátaménte ao gestor do contrato.
X ,/ p j I . V6.15. fiscal técnicó do;^ntrato comunicará aóJ?gestor do coi|trato,\^ern\tempo hábil, o

término' do ,contrato sob sua responsabilidade, com'' vistas à tempestiva reríbvação ou à
\prorrogaçãp contratual.1  \ "V

V

Fiscalização Administrativa"

6.16. b fiscal "abministraíiyo do contrato verificará f a manljtenção das condições de
habilitação'\da contratada, qcompanhará p^empen^^ as garaptias, as glosas e
a formálizaçãO'-'de—apostilamentoyp^ermpsj^àditivòs,. solicitando -quaisquer documentos
com probatórios pertinentes,-cãsò necessário. — II I-.

,  \ ( ^ )6.17. Caso ocorra«^éscumphmento das pbrigaçõesícdntratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivámente' na solução do problêma, vreportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
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gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.

6.19. O gestor do contrat^ aco^np^nl^p^^ idealizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrênciay^acionãdárp^èxepúçãd^ as medidas adotadas,
informando, se for\^caso,|à auWidade--sup;erior àquelas^-.que ultrapassarem a sua

■competência.

6.20.^' O ̂gestor dq coritratos^acompanharã á mániJtênçâo^das çondlÇõeS^de habilitação da
contratada, para fins èle eh;iper|bo^dfspesa' e'-p^ , e''anotará os problemas que
obstem p fluxo ̂ normaJ| da 1ip|jidaçã6""e'^õ~pig&mento^^ dpspesa-;;no relatóri^de riscos
eventuais.

6.21. I C^estor |lo contrato-emitirá-documento-comprobatório da javaliaç^ realizada pelos
fiscais técnico, adm|nistrativo e^»setorial quanto ao cumprimento de olprigaçõeàas^sumidas pelo
contratad^o, com rpenção^ó Wu desempenho, na-^^execuiião contratuaü/baseado nos
indicadores^objetivamente definidos e, aferidõs;;> á^.ève^ penalidades aplicadas, devendo
constar do Cariastm Hp PtPstn Ho n imnrirnontr> ra'ci,rthririar»Ac>c' í /constar do cadastro de atesto de^cumprirherito à'é 'Obrigações

\  \
6.22. O gistorí

,

do contrato tomará -providências pára a fo|malização de processo
sançõesi a ser conduzido pela
pelo agente/ou pelo setor com

6.23.

consecução d^os ob

administrativo d^re|sponsabilização para fíns dè aplicação de
comissão de>^ue|trata o ãrt. 158 da Lei ri° 14.133, de 2021, ou
competência para tal, conforme o caso-, ,,

/V I' 'A ■ " "" A' • 1 '\iO/gestor do éontrato,__deverá elaborar relatório final com informações sobre a
^  ̂ I ptivos q^p tenhám justificado á 'contrata^ãój e eventuais condutas a serem

adotadaá pará o ap|imoramento^da[S atividades da Adrninistração. ! \ \
/  I 1 ' ' • ' ■) { \ A6.24. V p gestor|do contrato deverá enviar a documentação! pertinente ao setor de

contratos^; par^_a formalização dos procedimentos de liquidação e pagannento, no valor
dimensiorládo pelafiscalizaçãõTgestãcTríos^ermosd^M^trato.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E-PAGAMENTO-^^ 1 /

7.1. A avaliação ida exectJçãõ~'do-objêtò-iJtilizará-os) instrumentos de Medição, conforme
J

previsto na Lei n° 14.1§3,(dV'2Q21 e Decretolvíünícipal n!1;4.4b5/2018.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosà^^ho pagamento, proporcional à
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a
Contratada:

7.1.1.1. Não produzir os resultados acordados.
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Ouv-

7.1.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida

as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a

execução do ̂ seryiço.í olj| utilizá-lc^com quajidade ou quantidade inferior à
demandada.\ i I

-A '

,y

Xv

7.2. A utilização dos'instrumentos de medição não impedem a aplicação concomitante

de outros mecanismos pára-^à avaliação da prestaçãojdos serviços.
(  ' . í \ ''i -*> \ / «' L.,' '/ / ''*1 ^ V / /' >•"

'. j / ^ ,
7.3. \ A aferição da '^ecução cofitratu^ paralíns de pàgamènto considerará osiseguintes
critérios:- / '

\

7 >3.1/ A ffiscaiizaçãó,^deverá ser, uma atividade exercida de modo''sisiemàtico pelo
\  f I j /\ ' ' / 1 ■ Y'■/conit^atante | seus--p'rèpostos, objetivando ~-a verificaçãâ do curpprimento das

dispòsiçôes còntratuaisi técnicas'e administrativas,, em todos ok seus aspectos.
\  , . , 1 / í/\

7.3.2. A Contratante deverá'\ providenciar o
Respànsabiiidade T^écnica - ART de Fiscalização.

regi^ro/ da / Anotação
/

de

7.3.3. \ y Deverão ser observadas^as seguintes condições girais:
j/ II I. ' ' ' II

r  M ' -v ^ \•  . ■. I „0 Contratante rnanterá dèsde o" início dos serviços até o seu
recebimènta, definitivo, a seu critério lexcíúsivo, uma equipe dje,. Fiscalização
constituida^por profission^ais que considerarynecessários ao
acompanhamento e controle dos trabalhos.

7.3.3.1.

7.3.3.2. A contratada deverá^ fáciiifar, "por topos os meios a lseu alcance, a
.ampla ação da fiscalização, permitindo oiacesieaos serviços em execução,

forem efetuadas.bem como atéhdendòlpronfãménte és..soÍicitações que lhe for
(r-' /:\ fr' /a\V\ i -. ! ' /

7.3.3:3: "' '/ Todes/ós átò èmahados oü'emitidos pela fiscalização
serãáco^siderados-comose fossem-praticados pela contratante.

7.3.3.4. \ A\atüaçãp ou eventual omissão da fiscalização durante a realização
dos trabalhos'^ não poderá ser invocada para exirhir a Contratada da
responsabilidade pela execução dos serviços;
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Do recebimento

7.4. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Gronograma

Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no

período, por meio de planilha<;e mémoria dexálcuíp detalhada.
-A t' \ -7-4, !j I 7

V ' i '' f ^ '7.4.1. Uma etapa será considerada-efetivamente'concluída quando os serviços
previstos para aqu^iá etapa,-no Groríograrriá-Eísico-Financeiro, estiverem executados
em.^alotaiídade. 'j íJ ^ r^' / X
/  \ \ ' \ \/.t . F
[ ' ■ \ \ < / M '

7.4.2. ' ^-O' contratáeo.:também apresentará, .a ̂cada^-medição, os dobumentos

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subproáutosXfloreStais utilizados
/  / I " 1 \ \naquqla etapa da ejcecução contratual,.quandoJbr o caso. | \ \

7;5. \j|Ds servidos sqrão recebidps provisoriamente, morprazo ie 30 (tripta) dias, pelos
fiscais técnico e | administrativo, mediante termos -detalhados! quando' verificado o

.  l" V . 1 " ! i ii / !
cumprimento\das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140. 1. a . da Lei n°

14.133 e Decreto n°! 17.872/20231.
\  ■ \ li ,

7.5.1. ^ p [prazo, da disposição acima será contado do recebimento de cpmunicação
V  ,/ [i ' ' " ^ ^ I "li V /de cobrança |riunda do contratado "com. a comprovação da |restação dos serviços a

que se/refereip a parcelada ser paga:

/
/

 /' 1 !' \
b\

/  I li I ' ̂ ^ ' i ■"/ V/  ■ / i i / . - . ' / X \ ír ^ ■ A7.5.2. / o |fiscal[técnico do contrato realizará'© febebjmentp provisório\do objeto do
cbntráto mediante tFrmo detãlhà^dÔ^ que comprove *b'CLÍmpri|iento dás exigências de
caráler..técnic^^ • ^

1  . í _ . -s. A/' I I
7.5.3. ~ o, fiscal adrijinistrativo do contrato realizará o rebebimentó provisório do
objetò.^^0 contrato mediante ̂ íejmo;X'^talh^dpAqu^ comprove o cumprimento das
exigências"de "caráter administrativo.'^';/ 1 l - j =

]x ' (^ /--K., , F A ]7.5.4. o fiscal\ setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento
provisório sob o pohto-de^Vísta técnico e administrativo.

7.5.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da
execução do Objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que
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poderá resultar no redimensionamento de vaiores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.5.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do úitimo.

_____ r I ,/ 77.5.7. O C^^tratââp fiéá obrigadoLa^' rep'ararr'cprrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às si^s^xpehkas, no^todo ou em p^e, o obje.t^^ que se verificarem vícios,
defeitos ou incorVpç^es^resuitântesydã.execupospú-máteriáis empregados, cabendo à
fiscalizaçao-nao atestar^a ultinria e/qu uníca mediqao de*"serviços-até-que'sejam sanadas
A j A . ̂ rx\- ./ // \ 7., /'•' \/todas as eventuais ̂ qendenciaslque.ppssqrp'vir a ser apontadas no Recebimento

I  \ \\ \ '^ '^ " s • -I " ! • i' ^ . i
[/Provisório 1.

7.5.8

serviços até q
\  f

apop'tadas no

7.5.9.

conciusão de

\
\

fiscalização não efetuará o ateste da úitima

ué séjam sanadas todas as eventuais Hpéridênci
A  / ' " A " I I

Recebimento Provisório. ,(Art. 119 c/c^art. 140 da^

rece

odos

, „ /
bimehto-^ provisório também'' ficará

os testes de cámpó e a entrega dos Manuá
suje;|

\  ,
e/ou única\ medição de

as que possam vir a ser

Lei n° 14^33. de 2021^

to, quánjio cabível, à
s e Instruções exigíveis.

7.5.10X Os serviços poderão .ser rejeitados, no tpdo ouj- —„.-j— , >,^1 em parte, quando em
desacordo CO n as especificaçõeé constantes neste Termü de Fteferência e na proposta.

I-/ .
sem prejuízo da ap

7.6.

icaçãa^das penalidades;

'  /' ■ .

n

/\

'Quando â fiscáiização\for exercida por urh.^único

>L
servidor, o> Terrno Detalhado

. \ _ _ Vdeverá[ conter o re^istro,La^aDM9é:Ie a conclusão acerca das oco|rências\na execução do5\n
contrato, ehi relação^ fiscalização técnica e administrativa e demais docu^ntos que julgar
necessários, devendo eneaminhá=los=ao=gestor-do=eontrato=para=r^ebimeTíto^éfinitivo.

7.7. é^s sen/iços serão récebidos_~definitivamente~no |prazo ̂de 180 (cento e oitenta) dias,
contados dp-^reqeblmentó p^isorio^jbí^sewidpn^lj^drfiissãoçd pela autoridade
competente, após a ̂U^cãçaóJdkTquaiiáàà,^^ serviço e conseqüente
aceitação mediante ter^ò,^(^âlhado, obedecendo os segCÍint^' procedimentos:

7.7A. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
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devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme
regulamento.

•6^

7.7.2. Realizar a análise dós relatórios e de toda a documentação apresentada
r~~~ —^

pela fiscalização e, caso hajalr?egujaridadepqüe impg^çam a liquidação e o pagamento
da despesa, indicar as,,èláustílas c;ontrati!iais,pertineqtós,^licitando à CONTRATADA,
por escrito, as respectivas correções;.^ ~i

■"^7/ // \\ WEmitir Têi^rt^e^a^p- para^ defihlíívoTiçs serviços
r/ //,•/prestados, com base nps^relatório^éi dpcun|èritaçjpéS; apresentadas; e

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal oirFatura, com o valor7.7.4,

exato dimensionado-pela.fiscalização

7.7.5.f  I
dos procedimentos
e gestão

Er|viar a d^umentação pertinente^ao-seto^de cont|atos parada formalização.A /V
•f ^ N ^ Ide l^uidáçãq p págaméh^ó, pp^^vaíor dimensionado/pela fiscalização

lty

.1. J
7.8. Para as pontratações decorrentes' de despesas cujos va

2021limite de quevtrata b inciso II do^àrt; 75'da Lei n^ 14.133. de
Y  / i —;—; '

recebimento definitivo será de até 60 (sessenta) dias úteis .

/7.9. ^0 f>fazo bara lecebimenlo definitivò pode7á ser^bxcepcio)
forma justificada, pc|r igual perjbclò, quando houver necessiWde de
do atendirrjènto daé|exigênciãs~cõ^ntratüãisV

\

ores não ultrapassem o
c^prazo máximo para o

lalme^téKcrorrogado, de
iligências para a aferição

7.10. iNo caso de contipvprsia soBre^l^xecução do obj.eto, quanto^dimensão, qualidade
e quantidade, deveTa. ser observado o teor do art. 143 da ITeí n° 14ll33. de 2021.
comunicandp-se à empresac:NparafpQiissã07;deV que toertine à parcela
incontroversa da execução do^pjetPi^pararefejtoTie/IiquLdaçãp e pagamento.

7.11. /\ INenhum prazo^de reoebimento ocorrerá ^nquaritp/pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistehciasA/erificadas na execução-do-robjeto ou no instrumento de
cobrança.
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7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabiiidade ético-profissional pela perfeita

execução do contrato.

O^"

Liquidação

7.13. Recebida a\Nòt'â^i^çal^o^doc^mentb*de^c^án^''equivalente, correrá o prazo de
15 (quinze) dias úteis para fins^^âe liquidação.^natforniip^^desta/seçao. prorrogáveis por igual

0"prazp de(c|jjó=^trãta o item anterior^sérálbduzido^ã^metade, rnanténdo-se a

período

7.1i3.1

pc^ssibiHdade
cujos ̂valores
de 2021

nao u

\í
7.14. Rara fins

LA

Ide prorrogação, nos casos de coniratações dbcorrentes\de despesas

trapassem-0-li,raite„de-queJ!:ata-0..inciso li d

/•<

de liquidação, ò\ setor competente.^déve

o art. 75 da Lei n° 14.133.

verificar se a^ Nota Piscai ou

Fatura apresentada expressa os elernentos::-necessários e essenciais d( íocumento, tais
como:

a) o prazdde validade;

b) a data da

c) o<^dados

emissão;

(• /

í : ,(
L,.

do contrato e-do órgão contratante;
l

-\/"

d)^ q^período rqspectivo de execução do contrato;
V

e) ò valor á-pagãr; e

f) eventual as cabíveis:..

7.15. Havendo err^ n^^pfesentação da Nota Fiscal/Êa^a, o'u circunstância que impeça
a iiquidação da despesa,,.^4ji,cárá sobrestada até que..,o^^tra'tado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus à contratante;

7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscai, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
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impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta ãos sítioá eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

6^
,(K

7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção
das condições de habilita^ã.c| exigidas n^ediíal:/'bj^entificar possível razão que impeça a
participação em licitação,^g^âmbitq dó'órgão, proibição de/contrptar com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas. C. ' ; /

■  ■ \! rr^r- ■

7.18. / dbnstata~ndo-sei~junto ao "SICAF, a situájção de/regularidade âo'contratado, será
provideqciada sua notificação;.'^por escrito, para-que, no'' prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua^sitüaçaoi ou.^nptmèsrno prazo^aprèsehte;èua [defésa.. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. i

V

7.19. Y Não havsndo [regularização ou sendo a defesa jconsiderada ii^procedente, o
contratan|e deverá comúniçaf aos órgãos 'responsáveis pela fiscalização dá' regularidade
fiscal quapto à inac|mplêhcia'do, contratado,-bem como qüantó à e)fistênci^/áe pagamento a

^ue sejam acionados os meios pertinentes' e netessáriosfi:ser efetuado,^para 5/parâ garantir o
recebimento de-seu

\

s créditos.

■  \ /
rescisão contratual

■4 ■
contratado a''ampla

/,
7.21. Havendo

normalmente, até q

.

/
/

7.20. Persistindo a irregularidade, p contratante deverá adotar as Wiedidas necessárias â
nos autos „do processo administrativo correspondente, assegurada ao

defesa..
7 )  \ \a ófetivá execução do objeto, os pjaganientos ^;|eráó realizados

je se decida pela rescisão dFcónFáío, caso o |ontratadõ hão regularize
sua situação iunto aoxSICAF. ' ' J' /

Prazo de pagamento . ] . - ;/

4-
7.1. O pagámehtó será.-eféfúàdp^noiprazo. nfáximp de-até 30 (trinta) dias, contados da
finalização da liquidação da''dèspésa,~conforme séçãò àhtérioriv

/\  -V-,

7.2. No caso de àtraso^pelo Contratante, os valores^ devidos ao Contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo finai do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realização, mediante aplicação do índice INCC de correção monetária.
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"6^
(K

7.3. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicado pelo contratado.

7.4.

"1
ISerá considefadáj^ata do^âgpnénto'0"^ia em|gu^5nstar como emitida a ordem

bancária para pagamèntÒC\ ' ^ 1^1 I

t3 jf,
-af ofo7.5. /"^ Quando^do pagam^eptdysèrá? efetuada a^^feténçáo-tributáriâ^^vistaT^ legislação

7.5.1. / Independentemente do percentual de tributo insirido^a planilha, quando
/  lí \ ■ M

houver, serão
1  /

estabelecidos

V
7.6. 0 contra

\
Complementar n° 123, c

contribuições abrangidos
\  \ '

retidos na fonte, quando da realização c

na legislação"vigente. , ^
' V._i_ / ( , \ l

ádo regularrríente~optanteIpèio Simples
'  ' - /, ' x\

tributário favoreci Io

Reajuste

o pagamento, os percentuais

Nacional, nos'termos da Lei

e 2006, não; sofrerá a ;retenção" tributária'

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará'condicionado à
quanto aos impostos e

•ál
apresentação de\comprovação, por meio âe documento oficia

previsto na referida Lei Complementar,

X

de c

7.7. / Os^preços são fixos e^irreajustáveis no pra£o de um an
orçamento .estimado, conforme'artr92r§-3°\da±ern°-f4rf33/2021.

\ J \

ue^faz jus ao tratamento

o contados da data do

7.8. ]Dentro do prãzõHe vi^Wiã^ò^ontMÕ~eWeÕi^te solicitáção daícontratada, os
preços contràtadôspodeiíò^sofrer reajuste após o intefregnoyje-Jm ano,japlicando-se o
índice INCÇ^ndíce, Napionahd^-Çu^^ c^C^/wf^çáp^3.^^düs^am©jàfe' -pârá as obrigações
iniciadas e còncluídat apos^aZ/oporrépcífa^dá^^a^ base a data do
orçamento estimadd^ sendoj^é a-mesma~será'à-data'erii~que o orçamento ou a planilha
orçamentária foi elaèqràda/inclependente da data d^tabeia referenciai utilizada.

7.9. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação
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6^
(y

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão iogo seja divulgado o índice definitivo.
Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

definitivo.

7.11. Nas aferições fipais, à iridice utiiizadb if' ara pajuste será, obrigatoriamente, o

"  7 !: :í/>
7.12. Caso o indice\estábèlèpido,para&èajustamento venha a ser extinto ou de quaiauer

formarão possà 'iri^ls \m^Ílz^do^ fiep. aofpteC ■prÇ'^ubstíkí^iÒ^d'^q^^ a ser
detenpinado pela iegisiação)£^0'Mrr^^^^^^^ ^
7.13. Na ausênicia de previsão legai quanto ao indice^sü^itutol

./.
as partes elegerão novo

Índice oficiai, para r iaJustamento.do„preçoMoMaior^remane.scente, p w meia de termo aditivo

7.14.

8. FORMA

jO reajuste sera
\
\
EGRITÉ ^103 D

Forma de seleção e cr

8.1.

tério

O fornecedor

/\ / ^ /\
repizádO;por appstilamento=—i

í7 \ /
■-0'- O

■
'/V\-"-

E SELEÇÃO DO FORNECEDOR
.

de julgamento dá proposta

será seleciohadO: por meio da realizaçao^e procedimento de
LICITAÇÃO ^na modalidade eO/\/CORRÉ/yC//A, sob ,fórma ELETRÔNICA corri adoção do
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

/ 7 II _h9. REGIME DE EXECUÇÃO OU-FORMA-DE^FORNECIMENTO
\

9.1. [O regifne de execuçãWdãWüfra^sWá^EMFREiTAiDArPORf KEÇO UNITÁRIO.
\txCritérios de acéitabilidadej^de preços'
\ íâ

9.2. /  -i: *---1 ■ \Ressalvadoíp ^Jèío^.oü..pade^de.iã...sujejto^ao redime de empreitada por preço
unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o v^r'diobai estimado para a contratação.

9.2.1. Os iicitahíesciue se propuseram a partiçipapda disputa deverão apresentar
à Administração, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços
unitários, conforme modeió de pianiiha elaborada pela Administração, para efeito de
avaliação de exequibiiidade (art. 59, §3°, da Lei n° 14.133/2021);

Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o9.3.

critério de aceitabilidade de preços será:

Minuta Padronizada de Termo de Referência para Obras e Serviços de Engenharia
Aprovada pela Resolução n.° 76/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Abril/2024

P á g 1 n a 30 1 36



GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

MUNICÍPIO DE CASCAVEL - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
TERMO DE REFERÊNCIA - OBRAS E

SERVIÇOS DE ENGENHARIA

9.3.1. Valor global: conforme valor estimado da licitação

Exigências de habiiitação

9.4. Para fins de habilitação, de^rá oJieitantje comprovar os seguintes requisitos:

Habiiitação jurídica

9.5. JPesso^fisica:ft^ulai^e^identidade. (R^-jDt^docuQjehto equivalente que, por força
de lei/tenha-validadè-Kpara^fins^de iâentificação em todo o território nacionais'

9.6. ̂  I Empjes'áriò\,individuái: inscrição no Regiltro^Públiço^e Ernpresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.7.
\\
MicroemI MEi: jreendedòr^ Individual ^

MicroemPjreendedo| lndi\|idua/-^eCMEI, çúja aceUação'^ficará
autenticidade no sítio httpsr/AA^Ígovtór/empfesas-e-r^gocios/pt-br/empreenáèdor;

5  \ lí I {.r Vv. \ ^ vX f /- I

Certificado da \ Condição de
ü  ̂ ■/condipionada à^^verificação da

9.8. Sociedade enjpresária, sociedade^ limitada unipessoai - SLU' ou sociedade
identificada como emprssa individual de responsabilidade iimitJda- EiRELi: inscrição do

11 i' "7ato constitutivo, estatuto
\  7 I!

cargo da Junta .Comercia
A  iseus administradores;

9.9.

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
l  ■ i I \ Vda re^pectivaxséde, acompanhada de docümento comprobatório de

Sofciedade emípre'sarià\éstrangeira: portafíá^e^au prização deNfuncionamento no
Brasil, \publicada no Diário Oficial da UniãbTe arquivada na Junta Comenciall da unidade

■  Xv • ^ 3 /federativa "onde^ se focalizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento./ a cual será
considerada como si^seder^ranforme Instrução Normativa-DREI/MB n° 77. áe 18 de marco
de 2020. 1 , " ; ' . 1 ^ ■

9.10. Sociedade ^simples;Onseriçãò^:dôtat(^^coiisTitutivo ná^Regfstirc^ de Pessoas
Jurídicas do local d^ siía pede, acompanhada de jdpcumento comprobatório de seus
administradores; \

9.11. Filiai, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
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9.13.

ou da consolidação rèspectival
Os documenTpsjprié

Habilitação fisèai, sòciãi e trabalhista

9.14'^

Pessoas'Físicas, conforme o caso;
Prova.^de'insçflção^Oí©ãciãstrõlsÍãcíõnll~ae=í%|soas[^^ ou np Cadastro de

9.15. ^ Prova de
\ / 'p

de certidão expedic
IK P

peia Procuradoria-Gerai
'A

regu

t

ibridade fiscal perante a Fazendá Naciona
t . / \ I ' / \ !

a conjuntamente pela'Secretaria-da ̂Receita F
A  . T fy \ / I j ^ V- -■ -/ -

da/ Fazenda-Nácional /(PGpN), referente a todos os créditos
■jAA- AA./.v : A 1 . .II , / T

mediante apresentação
íderal doVBrasil (RFB) e

ributárioslfederais e à Dí|Vida Ativa dacUnião (DÁÚ) por elas admini|trados; inciusive aqueles
relativos à\seglir!dcide Social, nos termos dã Portaria Conjunta

\  \ n° l.jZõlAde 0^ de outubro de
2014, do Secretár
Nacionai.

9.16.

9.17.

Prova de

o da
„  . . . - /" ,
Receita Federál<do/Brasil e da

egularidadê\com o Fundo 4é Garantià do Tempo
' \ Ã' ■ x A

■ K

ocuradpra-Geral da Fazenda

^  Prova db inexistênciá -de débitos Inadimplidos''perante
mediante a4presentação dêcertidãõtíêptiVaW^ efeito de neg4tival nos termos
do TítuloAlIrAda CorLsoiidação das Leis do Trabaiho, aprovada pel^ Decreto^eí n° 5.452. de

a Justiça do Trabalho,

de Semço (FGTS);

1° de maio de 1943: r

Prova de inscriçãorno/çadafslrpcde cpntribuintesi Municipai reiativo'ao domicíiio ou

9.19. Prova de regulajxdade>»com a Fazenda Estadual/pistritai e Municipal/Distritai do
domicílio ou sede do forr^eeedorAelativa à atividade em cujó-ex^cício contrata ou concorre;

5^

9.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, aiém do registro de que trata o art. 107 da Lei
n° 5.764. de 16 de dezembro 1971.

sented^ deyerã^ acòmpPpfrados de todas as alterações
-1 _ A- II ^

9.1 8. , V w uy II ISJVI lycJW •^^Jvy /oa^JaOJll■U^U^
sede do fornecedòT7"^rtinen'téyap:seü"fãme;cÍé~atividaye-é epmpàtívèrcbm o objeto contratual;

9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
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9.21. O fornecedor enquadrado como mlcroempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006.

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

■5^
9^'

Qualificação Econômico-Financeíra „

9.22. A qualificaçm'%ço^mic^}nànçeiré^ meàiaée critérios constantes em
documento anexo específídoa esie-Tèrmhfàè^Refehnòiàí

Quaiificação Técnica

9.23. / Declaração dequeoJcítante tomou confíecirriento deltas a\infortpações e das
condições igcais para o cumprimento das obrigações obieto da iicitaião.

1  i ' ■ " A ' ' í\ ,9.23/. 1. A declaração acirna poderá ser substituída-por declaração formai assinada
,i\ i ' "V / Hpeloresponsavel téçniço^do licitante acerca/dí^conhecimento pleno das condições e

:peculiaridades da contratação.

9.24. Registro pu inscrição da empresada entidade profípsiorífi pompetente, em plena
validade;

9.24.1.
i. (Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da

ãni nn mnmarífn Ha acdnafiira^HH hÀ soiicitaçãoee registro perante

9.25.

apresp/7íação| no morrjeptq da aSsihaturardo çontçàtp, daa ^tidade pro^ssid^àhcomdáiente nó Brasil. \ /
/ Apresentação doís/pròfissionaKrs) abaixo nntiieàdoI  II L ■ . . . . . s), dévidam^te\registrado(s)

no conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade' técnica por
execução de-obra oL^se.Mçpjjej;Maptexísticas_spmelbmtP.S.Jambél^ abaixolndicado(s):

19.25\i . Para o serviços^,de -,. EXECUÇÃO DEr
{

REVESTIMENTO|CE[^MlÇOEtÊXECUÇÃ0/DE5

9.25.2.

7^
__ - r— . . EXECUÇÃO DE

REVESTIMENTÒ^CtRÃMrCO E EXECUÇÃO DEÍ"Ék|:lXMÉNTO METÁLICO;

9.26. 0(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou
serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.
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9.27. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto destã contratação, ou com o iterrí pertinente,

per meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público

ou privado, ou regularmente emitido(s) peb conselho profissional competente, quando for b

caso. ■ " I ' ; I í -=1-
1  * 1-4'- I

w

9.28. Para fins da comprovação^rde qúè tràtá~.esite subilêmi'^f)s atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com ás seguintes carahteristicàs mínimas:

\\\ i // M
9.28.1.

9.28.2.

EXECUÇÃp DE, NO-MÍNIMO, lõÓO^M^ DE''REVÈSTIMENTO CERÂMICO;

EXECUÇÃO DE, NO MÍNIMO, 650 M^^DE TELHAM

:7i..

;Nf q MET^ÁLICO;
\- \9.29. Será admWda, para fins de comprovação de quantitativo rkínimo, a^apresentação e

o somatório de diferentes, atestados executados de forma concomitante. " '
j\

9.29.1>N
\

]y 1
ÍX

Os atestados Ue capacidade técnica poderão

matriz ouba filial dó fornecedor.

9.29.2.\ O
\' /

comprovação

fornecedor disporílbilizará todas as

ser apresentadàs em nome da
I  z'' /

/: ■ / ■

i  (
informações necessárias à

da legitimidade dos ' atestados, apresentando} quando solicitado pela
Administr^açãó^ cópia cJoícontrato que. deu supojtè à contrataçãoj bndereço atuai da
contratante e bcal èrnbue fpi executado o obJétO) contratado, dentre outros documentos.

}
/

h->

9.29.3
/

\

Na^.serão- aceitos-atestados ou^aceivos de^iicitantes quèi atestam para si
niesmas^ qualidade e quantidade de serviços oú obras executadas, sèndo necessário
queítal docú,

9.29.4.

.o_seya fornecidb^^ór empresa ou órgão público diverso dá licitante.

Apresentar ;preferencialmente . indicandO] com marca texto os itens que
comprovarão as exigências; >{0 }

^4/4:'

r. r i9.30. Caso admit|da.^' participação de cooperativas, yserá exigida a seguinte
documentação complementar: .L •'

9.30.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos
para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e

a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa.
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c^-

respeitado o disposto nos arts. 4°. inciso XI. 21. inciso I e 42. a 6° da Lei n. 5.764.

de 1971:

9.30.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI,

C7 ̂para cada um dos cogperadq§ in^dicados;;

9.30.3. A cQmpr^yaç|ão do^çapitaj^sociâLproporcidnkl^^^ número de cooperados
necessários a prestação daseryiço; /

\ ̂ 3 tí VVv r/
• -/ '// \ /

itrnNnrPvÍQtn naíhpifn"*^ 7fôl3Ho /arf ,1f

9.30.5.

cdbperàdos q

O regi^stro^^^^^to, nalbejm°5.76^de/971. art. /Í07:

9.3^(6

I, \ .
aprovou; c)

r  \
assembléia;

-x .

comprovação de integração das respectivas quotas-p^artes\por parte dos
je executarão o contrato: ■

/ \ i • í ' '' V /Os seguirites''documentos para a^comprovação da regularidade jurídica da
coopWativa: a) ata d^fundaçãò;; b){'estatuíd^cial('com a ata da as^^embleia que o

f "V . //W - \ V..' V,. ' II / í . ^
egimentó dos fuh^os instituídos pelos cooperados; com a ata da
|d) editais de convocação das três últimas /assembléias gerais

extraordinárias; e) três registros de presença dos copperados que executarão o contrato
tem assembléias gerais ou nas reuniões seccionais;

V. / L . !'cooperados a|itorizaram a c
e f) -Jata qa sessão que os

ooperativa,a contratar o objeto da licitação e

'V I I i\
9.30ír7. / A últimé auditoria contábil-firianceiraxla cpqpprativa, conforme dispõe o art.
1l2 da Lei nl 5.764. dé^1'971. ou uma declaração^sob as |)enas^çla lei, de que tal
ajuditona não fpi exigidã^lÕ^óraãõ"fi"scálizaclõf
\/ \

10. ESTIMA|IVAS DOVAl^R DA CÕNTRAlA^ÇÃO

10.1. Ç^usto estimadp^-tptal^ da-com^^ 10.393.536,02 (dez milhões,
trezentos e noventaTe três7;riníil,\ qujnheqtp Le, seíê~~reáis"^''-'- —^ ^
conforme custos unitários apostosma~p/an///7a-orçamenfá/7á-anexa!j

e dois centavos).

5

.  'X' / í .10.2. A estimativa de^custo^^ievou em consideração-o ievantamento dos projetos e suas
memórias de cáicuios.

10.3. Em caso de iicitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser
aiterados ou atuaiizados em decorrência de eventuai redução dos preços praticados no
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6^ .
0^

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

10.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incaicuiáveis, que inviabiiizem a
execução da ata tai pordo pactu2fia^n^term^do disposto na alínea "d" do inciso ii do
caput do art. 124^a bei}f 14 1337de '26^;Z
10.3.2. em caso depnacaprpiteraçao od~extinçao de quaisquer tributos ou encargos
legais ou superveniencia de'disposiçoesJegaisreom comprovada repercussão sobre os

1/10,3.3. serão\ reajustados ̂ós^preçoshj respeitada a contagem da
r

M  V
anualidadé'%qJndiP3MfLPMÉo^PM3=.ajiPMimta^mjlòML
10.3.4./ poderão ser repactuados, a pedido do interessado, \onfò[me critérios
definidos para a codtrãtãçãõ.'
\

11. ADEQUAÇAO ORÇAM

w :
11.1. As despesas c

V  'X "

•__ÍA

ENTÁRIA

.A

o-
A/

/:J

N.

ecorrentes da/presente contratação

específicos bonsignados no Orçamento Geral.

açao11.2. A contra
A  ̂ ,Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças.dá Secre.taria Municipa

ação será atendida' pela seguinte do'

correrão/à conta de recursos

MUNICÍPIO DE CASCAVEL-Pr/i7 de novembro de 2025.

Conforme definição do
llx

de Saúde.

SllyidtterífiqLie de Moraes Coelho, J
§ííg.° Civil CREA-PR171070/D\ J )

Matrícula: 25.574-2 ̂

cretario

Minuta Padronizada de Termo de Referência para Obras e Serviços de Engenharia
Aprovada peia Resoiução n.° 76/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Abril/2024
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GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

município de cascavel

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DOCUMENTO COMPLEMENTARÃO TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO COMPLEMENTAR AO TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Administrativo n.° ! )

í

1. Informamos que,tjíài, présente^licitaçpo, j^fMictíôei^ e a Empresa de
Pequeno Porte P0DÉ[^O| se ̂ beneficiar do regime|-del tributação pelo Simples
Nacional. V i ""i' ii ' f""--/

7

1.1 Estâ^^açãcvisa^o estífpiüio, aoiempreendedòfismote^^confipeiitividadefpois.^o regime do
SIMPLES Naciona|^p^de"^nc^n|Uvaçfo/Ql;npreeiidpdpnsiTn^1íp^ setor dá. construçãòXcivil,
tornando-o mais acessjwei i^arè>Páv^sji'mpre.sàs"ehtrareiin'"nQ^mer(á>do. Isso- promove-uma
competição saudáveke pode ■ ievar^^á uma maiõrIdiVersidaie dé ofertás e preços^fnais

,  / ,s '•sy.../ '' 7 N ~ y

\ ■ 'l
\  I

•ai do Município de

competitivos para a'ããministfaçãõ"PüBlica:

2. I Considerando a iResolução n--75/2024-da -Procuradoria Ge
Cascavel/PR, qua

y
exige, em sua Clausula.Quinta - 'PREÇO':j

\  ./
i/"O valorp,descrito no item, 8.2 deste-documento- é êstimativoj e máximo apdfado pela

administração, consíderanldo ostquántitàtivos para .òs serviços,\porém osipagamentòs devidos
ao contratado dep^ender^o dos quantitativos efetivamente fornecidos | e seguirão o valor
proposto pela Vencedora do certame (com desconto)."

2.1 Informamos. iqUe o contrato deverá ser firmado pelo VALOR ©A, PROPOSTA DA
/

VENCENDORA do, processoHcitatório, ,valor este a ser pago à contratada. /

\/ I i I I \ /
2.2.0 código' CA|"SERV do/^serviço a. ser-,utilizado"'e 4545 - (OBRAS CIVIS DE
EDIFICAÇÔE,S RESIDENCIAIS E COMERCIAIS

\/ ■J

3.
fi / ,

/'Considerando a
[•_ _,,rÂr^ i;

I
.

Resolução n° 75/2G24 da Prbcurádòfia Geral do'Município de
Cascável/^PR, qual. exigbrem-sua-Gláusula'Sétima—-REAdÚSTEj, a indicação do(s)
índicé(s),cle reajuste dos preços inicialmente contratados, após o i|iterregno de<um ano;
3.1 Informamos que j),:índiee^a ser adotado será o INCC^c-índiceJviacionai de-Custo da
Construçãpí..- ■ .1''. ■-/

v: /  ■ ' / í3.2 Informamos-quantpáo R'^ajus3iàs^"uiná^q;p^^ hpitèÍTi 7.7 dõ-Térmo^db Referência,
reforçando que após/) interregnoi.deium ano,' e cibsdgqüeihaia pedido do contratado, os
preços iniciais serãó^ reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice
indicado, exciusivamentèNpará áê)obrigações iniciadas^e'concluídas após a ocorrência da
anualidade: V- -' \,

4, Considerando a Resolução n° 75/2024 da Procuradoria Geral do Município de
Cascavei/PR, informamos, quanto à GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
prevista em sua Cláusula Décima Primeira, que:

I. Será exigida a garantia de execução em valor correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor total do contrato.

Documento Complementar ao Termo de Referência - Pregão/Concorrência/Licitação
Elaboração: l\/larço/2024
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GOVERNO MUNiaPAL

CASCAVEL

município de cascavel

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DOCUMENTO COMPLEMENTARÃO TERMO DE REFERÊNCIA

4.1 Justificamos o percentual exigido pois é fundamental para garantir a conclusão
satisfatória das obras, proteger o interesse público, mitigar riscos de inadimplemento e
promovera competitividade e a transparência no processo de contratação.

4.2 Informamos ainda, que caso o adjudicatário não opte pela modalidade de seguro-
garantia e decida por prestar a garantia em caução, fiança bancária ou títulos da dívida
pública após a assinatura do contrato,^çievej:á,-prestá-la no prazo máximo de 10 (dez) dias.

TP' I4.3 Ainda com relaçlo^là^C^ar^htia d^^Exêpução Contratual,||nfórrpãmps que, caso utilizada
.sia modalidade de ségpro-gárantia, âPapólice-devefá ter yalidáde durante a vigência do

contrato e por 90 (novè|Ua|dlas?após o tépmjnoida '^_gênei^cQ|ítr^úàl.
X4.4^,Deterrninamos''que, ̂ se Cò\valor/da ;garantiá\ fòr ̂ ótiljzâdó/totakóü parciãlmêríte em

pagamento de qualquer obrigação.""á GjOhtratadà-pbnga-X^lfsz®'" ̂  ■^sspéctiva reposição
no (prazo máximqjde<5 (cinco) dias úteisV''CÓntadòs-daidatá~ ern que'^for. notificada. í \1

■ 1. \

L. X5. /Considerariido a Resolução n° 75/2024 da Procuradoria Geral doxMun
Cascavel/PR, qual
CONlfRATUAL, in|
redação:/ '

i\

cípio de
exige,-^em-suaXláusula-Décima-Terceira a previsão da\EXTJNÇAO

brmamos que deverá constar, no instrumento contratual,\a sieguinte
\

\' ./

 .

/í

/

5.1 O contrato será extinto quando cumpridas'as obrigações dp ambas as partes, ainda
que isso ocdrra antes do prazo estipulado para tanto.

'■ í ■ ■ ■ II ' '5.2 Se as^ obrigações jnão forem cumpr|daS; no prazo eàtipuladoj, à vigpncia ficará
prorrogada'até a|cçjncluspo do objeto, casó' ern que devera a Administração providenciar a
readequação do.crònográína fixado para o. corítrato. * ' 1 \ /

5.2.1 Quando! a não conclus^'do contrato referida no item anterior decorrer, de culpa do
contratado^ / ' ' ' « >

/■ / )

íy

\
1

I  '\ _as respectivas sanções
/  / \ f.y. XI. .

a) Ficará /ele constituíjdo ehn mora, sendo-lhè aplicáveis
admiriistrativas; e | v

b) Poderá a Adrninistrãd^ õjStaf pela extinção dó contraAê, nesse/caso, adotará as
medidas admitidas_em-léi pa7ã a continuidaâê da execuçãoiContràtual.

/■■V - L-,.-— —.—r:::;.-.. /
6. Consideran^a Rjpsòlu^ofji}?- p69/2Q2^\ dàrêrbcuradóna'
de Cascavel, infórifiSnos quòZera':seü .iten^^^^^ À^ ATA^DÉ REGISTRO
DE PREÇOS', deverá cqnstar a-^seguinte-redação:-

,/ -x. ■)6.1 Não será admitidaXàdesão^à ata de registro deAeçqs'decorrente desta licitação,
conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos prelíifiinares.

G5
(y

7. Informamos que a validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, por não ser
uma obra de alta complexidade, entendendo-se que este seja um prazo razoável para
o assentamento da proposta.

7.1. Justificamos que este prazo devido à:

Documento Complementar ao Termo de Referência — Pregão/Concorrència/Licitação
Elaboração: Março/2024 ■
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GOVERNO MUNiaPAL

CASCAVEL

município de cascavel

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DOCUMENTO COMPLEMENTARÃO TERMO DE REFERÊNCIA

7.1.1. Estabilidade de Preços: O período de 60 dias oferece estabilidade suficiente para
que os preços dos materiais e da mão de obra permaneçam dentro da realidade piiu.'
mercadológica, minimizando o risco de flutuações significativas nos custos durante esse .
período.

7.1.2. Disponibilidade de Recursos: Esse prazo permite que o empreiteiro avalie a
disponibilidade de recursos, como eguipamefltps e„mão de obra qualificada, para garantir
que possam ser alocados de^-maneira eficiente durando período da obra.

li. /
8. Orçamento éstimado pela Adijninistraçãõ.f

J8.1 O orçamento^estimádo-foi fèitoicomfbásema Piiríiib^ SINAPi com^,data-base..do mês
seterfíbro"do.anodè.,p5i;^X x' V\ \y
8.2/0 c usto estijpadOííQtai dá^coiptratação é de R$''10í39^.536,02 Idez mi|hões, trezentos
e noventa entres |miL^uinhentos=^e=^trrnta=o^seis=reaís e dois=^cjBntà\rps), conforme
custos.unitários apostos na planilha orçamentária em anexo.

X

/
\

9. \ Por fim, reJacionamos\ abaixo os . servidores designados
funções e atribu|ções

n

esÍDecificadas no Decreto
processo:

ServidóV

\  il
Celso Soares Ferfeirâ

Weilington dá Silvá Casado

..._Federal
\

.\
Dara exercerem as

17.872/2Ô23 neste
;/ , ■

Carlos Eduardo Gómfes Engeihardt
Leandro Freder G'om'ès

Yves Moura deíMoraás
Rodrigo Bruno dos Santos

Matrícula

'22.766.1

29.095-1

22.680-T

22.767-1-

34.551-1.

Secretaria

~  / Setor

SESOP

SESOP

SESAU

SESAU

SESAU /'

I
FunçaoJ

Fiscal de Obra' /

Suplénte de Fiscal de Obra
Fiscal de Contrato/''
Suplénte dó' FísÇaí de Contrato
Gestor de Gontrafo,

T •29.341-1 i SESAU"' I "Suplénte dd Gestor de Contrato

.Gascay.eisER, 7 de novembro de 2025.

Elaborado por:

/  .Silvio Henrique de Moraes^Goelho ,
V ( /Eng.° Civil CREA-PR171OZO/D ) /

^ ^ ^ Matrícula: 25.574-2 < V /

Ciente,

etário

Documento Complementar ao Termo de Reférência - Pregão/Concorrência/Licitação
Elaboração: Março/2024
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• •5'OT^sí '-tóScíjiel tte PSifi^í;^» #CtiUÓ'

ílUNieiRIO nE;;C^QiPEL
GÉOilEt^jA MÜ^rèlML :DEt?LA|ÍE4^RflÉWT!Q; ÈQE$TÃOí ^ c

^eídr dé Ésíudbs Técnjcos' de Serviços terceirizados; ^

•

iEevgndoí erti; oonsicierap^ va is^Qjfeitaçai ;i;)0!à §;^rçt^ia' MuniGÍlaí de;;
áàúde ji=mmm2^,^ fèôefe^dà: em: ̂#i/2ÍÍ25|

'■ ^"(Sòns/déranjò 3,MQWsição a©; üg^^pas; # fíiíose^o :E(igital
W WS)6BS/Z025i iCbjo objétó' M a GMntrata0ó de em^Mse jg^arâ
;^Ons|raç|o do Centro Espedijalizado em ^^bili^gãá ~ CER bo,
MSfím0à [de Cascavel-PR, codfprjfiBi WeWnd dà ^^rêneíd espedtfidô
^ínten^d n; 538/2025); ^
/CMdiddrando a necessidade dê>d§fí!ii0d ;ç/ã: qffafífíçdj^ò ^' çqríêmjmr
{flnàhcéirã para o certanne;
ièqlieiXanios, a; ernissãq ídç> dççddld/lí^o ddd define Os criteriôs de
qtiáiifiçapad fínançeifei %em Çomp qüd d niesíiiq .seja ençaminhado
;para a ^rai Alexandra: ÍX Beidãgííà; párà dar prôssegw -jaos
ify^í^apdrampdM iMiai^íck
íSegüeMMS: inf0iwaQQ0s^MiiclÍà(h^
jsP da Reguisíçãg; 7338/2025
'N" do Processo Digital: 161.685/2025
WdrddtãidaWíM: R$ 10.393.536iÓ2
iPras/ddd l^íneiddO: Contrato: 24 wedW.
,PràzQ;ídè Gceci^ò do Contrato: M.wdses',
:J2aríiGigagSgdp. Consórcios: Sim'"

"Urefiéie era fêòftte Q& iregeisitee eeí qualifiSaçã© econÕtíííCQ^fieaeêeire descrites:
np artigo 69 da.Lei n° 1.4.1;33/2Q2rt" de Licitações e Çontratos Administrativos;

Ad. 69- Â habjlitaçâò econõmiçodinanceira' visa a demonsirar a aptidão
eàónôfnicã. dó Vcitante {para. cürnprir as obrigações décorreilies dó futuro
contrato, deyendp ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes è
íhdiéas' éConomícds pfévístõM bo ÊdiM,- dkvtdkmente justífí jpo
processo licifaídriq, e será restrità à .apfésehtaçãò: da seguinte
dócüfnehtaÇão:
I - balançopafrimpnial e demonstraçãó dó r' esultado de exercido e demais
démónstrãçôes contábeis dós 2 (dois):, últimos exercidos sociais;
íli: certidão negativa, db-feitos sobre falência expedida péió distribuidor da
sede do ifcifante;

■  :§ ii° A critério: da Administração, podérà ser bxigidà dedafaçãó, assinada
por profissional habilitado da área contábil, gue íafestp Ccatendim
iiciiãriiddosihdices econômicos previstos no-editáb

-OP' OÜKii' /^' C^Í:/riln'í^tmA'py'-f'^< tifX Wvv

irenfa^ilidadê WuMcf^Mdaàie.
'^^'E admitidà â exigênCià .da relàçãò doS dampmrnissPS: assMfíúiídqS
pelo iiciíante que importern em dirninuição de sua eepaddadé ècónomico-

ó.bfas e sêtvigos,: pqderál epüike edital a, exigência de capital

SEPLAG-5etpp;de;Es,fudps Té^ de.Seryiços^Terceirizad.òs.- AtuaIjzadaem'26 dè junho de 2024.
íã 1 dé 7-



(s^ípiío WB mmmm.
^  ̂ •^ÍÇRETAf?E!ÍÍl'ÍííMLÍÍÍSLÍ^Ê||®^

.GOVERNO HúriipÃte íSetor de; ÉãtííiÉ^: Técnicos de SéP/i[p^ffeíééífii?éà^

GG

:€ilSC4^ÍL

ríiínimo pu i0;p:ainmonio egü/Ka(e^|e^:a| ftíèzo
pòrMntp);&o.Mlòrestim^^^
§ 5° Ê vedada ia exigência' d& índices e; valores não iísüáihientè:
ãdoMdos para a, avaliação de situação econpmC&rfffí 'pgfíçíprify'
pãra-ô^cuivprírnento das obrigações decorrentesVdáÚiôiiâção,.

rtgíJiTekgd idpcap^i dpst& adigp':lími^r^sp^
aô:éío uitimô meicícid; rí0'£ãsd: dB 0jMsãQâjui:ÈídaÉeps^ ífê
'rnBfíOSfde;È: fdpf^-angps (gt||o^)3o&gé)

;)Qií;|s&rvãni^ gi^iòndM T^U -• :RIen|.nip:,, íterr!; ipuetipfere sotrè-
•a ídliíiza^lp: âQ^'(^apita!íGí!iPH^ .L|!g,uijd:t? pgs; cpnfüâl^çQe^ lêr |Sçépó^~

;9í2íE- ':ém fütürddi BéMàíttòsi ílióifátódd^ .obseivé qüè 0 ̂xigendíB iCBpítal
cir(^iapfei'pdBP^d Íí^0§3 ê'
cdniikuaddB 'mw éésstp ffao. de ptra, 001: ídgípM dp' dpàiGaçãd
éxcíüêivay séndô: càBfPêi, ínôs ;dèmãisr cõhtràtoP do f éscòaov. ã Mddçãó
dp Cnt&ritís.^de'. hábiiitadão econõrnicokfihancéira' com- ireaaisitos
diferênciàddP de 'C€L> èstàbelécidds cohfàrnieiás pècuiiandàdés dd:
iôfi/etb 'ã ser licitado^ ippnafídp-se neGessario gup exi$t3\'jusfificativè do
pemêiMai adPiádpM^ atí^ps;^proGèiíraen

inpíf^' Mj^ici^I? 'iriGÍLiií fíésü «áítáí 0 âfF^èri^áçlõ'
dõs slgtiíntes âdcümênfòs^féiãtivPs ;^(^üaÍifeã^ãía-êéPnoiTíieü-TÍi^

'|| Ge®apf ifôgati^a c(^ feltçía; soíbr^ fe!ln:djaue>ped]da;
spdiiiiQ;]iqi|an|e;:

BalançÉ Ratnrn^ Défi^iptra^! ;d& áè" Éxercfeid dps 2;
póis f éltiraoSíéxefeíèiosíSd^ deitíais;idémtínsíra|Qés^G0ntalié^^^

í - em péta^p igD úl^o g^i^rGlGfe s^eiaj:

Gòmpâya^ão; ié' PâtrirnÔFÍiS-^ üíqpiddi dfe' 1 Éí|&; péz ;p0r 0entG|: ;db yalor'
eatimaiQsda ̂atratagãai

]|i;@GliproyâçÍíSsdg»pQsSü!^ l|jiT;!aianta líquida 'i^m^htilarítp^
.paSÉyG (dftWÍâüi^ dd); 00: mtóOíOG, ^rezo Iptelh^ e'. :ído%-
Pgdèpiipgá potperàg) ,dd yalon i^^madodi Gddtra|açã&i

m ú'pérdPgúM ora dilaig adtgMgè paddiciô. dg Wih^mg^niéd
díáP comprégnâiddg dfesdd 0 fãag dnMa!: ;da' óbra^rpígg gig ség
igcgbihigrífg. En^otía a' gmiaisag tda Qrdgm\ de: gerglgg Mípig dP
axgffu^gda gbpa^gmggí, nieájgao,,:grnissãQ dgfr0tg.Ííscatjdglã
empresaj: \gtgstQ,.:0á, Mbalr: ■lifflldâdãã g jpMgamgntg,, mitm
oWdPi' Wâ\gaÂãitegüè> 0 gmjpmsg lidíimM pp^ya iSiMPiêndia aidajdaeidade ijgaagaira 'para dam: Padas- ias ddspèsââ g-.
aèigagBaaadciridas da ablata íldítadQ. WP^pa^
Wíactigaa awaábmaata-

ÉiS&'Seíocde EÍ5|jdftsteenkQSÍdd;:Se®!gòMejiMÍFÍMdSsí-!®^ 26'd^Üf!lhp^§Z02â;^
•PagjhaSlElè 7'
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VsóvMtM rtu do lún^úrjãíá Vht^sci^-

àj^çJRclé Estudeis Tiedjíicôsidiè^jiwiç^ iTificeiriiMdÊiS C^'

Brazo de éxecüçãò: .450 dias

Gom m ç/^dmini^fâpt): PútOibãi icom ã litíciatil/sf píwâdà., ■€i^éfites Ma. daíâ dã
apféaèntá^Ô' dá= ;f?^pò$ta^í :^GlüipÍM 'agaêlss ja ai^cytaçlPi pia ísupeapr ia iseu
pPdcíisaiolí^ülâp

i^PFPsanlajr dplaraçãpMa ipimprQttilagPS fitoados oorri aMtotti$ífca^
Públlçã ê" Oôiíl' a> Iniciativa pd^OdOi; vigBQtesi Ha daitai ido apresaniai^aQ; ida prop.Gátai
eFn:^dd6 /co.Rste| nO mínlrnoi O di^lfiarO dd- dõntraid dè prèsfáçao: dè sOpiÓOfi- d
período de jvigênoiai ida oOntràtaoãO^, >0 idèrrtlílÊadãO de OOritratánte ié 0: vâldr"
reRjaoêsceríteído ;Oonirãto, es^dindo op- exèOütadoilTioddtô

II - éifi íeiã^ãoó iãQSsdpís ultiirios exepGÍOíosãSQçi^

■% ernprêsa; llditaritp eerOí a^alÉde pelds índiceo de í-!qüítíez^eraí iLü índíoe de iJiqoidezi'^rredfe m índice de ^dh/lnoia Seral

LGí= pG + RLPi+lPG-i?-PNG|

Â- •lidltante devera; apreOentáf SíndiOé; eüpenOr â-í' demóíiístrandb asèíríí,
situação ifinanceirã,. equiliórada; indioando que a eniiprésa 'possui' diSponjdiíidãde; ide
fèêos '§ difeitos: ireali^vèis; ino curso do e^rcicip seguipe parai iiquidar suas
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TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNÍCAS RELEVANTES
OBRAS/SERVIÇOS DE ENGENHARIA

NUP N.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DO

CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO - CER

OBSERVAÇÃO 1: Este termo contém e antecipa as orientações jurídicas mais
comuns emitidas nas análises de licitações de obras e serviços de engenharia.
Acaba sendo também um roteiro com os requisitos da instrução processual, sem
prejuízo da Lista . de Verificação e do Instrumento de Padronização dos
Procedimentos de Contratação da AGU.

OBSERVAÇÃO 2: Todos os tópicos devem ser analisados, preenchidos e assinados
por profissional habilitado, de acordo cOm as competências atribuídas pela Lei n.
5.194, de 1966, e as Resoluções do Conselho Federal dé Engenharia e Agricultura -
CONFEA, Lei n. 12.378, de 2010, e as Resoluções do Conselho de Arquitetura e
Urbanismo - CAU, ou pela Lei n. 13.639, de 2018, e as Resoluções do Conselho
Federal dos Técnicos Industriais - CFT.

OBSERVAÇÃO 3: Alguns tópicos necessitam, além da marcação do espaço entre
parênteses, da apresentação da Justificativa técnica detalhada contendo as
razões què motivam a opção adotada para o caso concreto, não podendo,
portanto, ser genérica nem abstrata.

OBSERVAÇÃO 4: A ausência deste tepmõ ou de justificativas pode acarretar a
devolução dos autos sem análise conclusiva ou ressalva no Parecer jurídico,
cujo atendimento será imprescindível para o prosseguimento do feito.

OBSERVAÇÃO 5: Para o correto preenchimento, é indispensável a leitura das
Notas Explicativas deste documento, cujo conteúdo consta após as. justificativas,
mas também pode ser acessado por meio do link inserido ao final de cada tópico.

OBSERVAÇÃO 6: Deyem ser juntadas ao processo as . "Declarações e
Justificativas": não é necessário juntar aos autos a parte do arquivo correspondente
às "Notas Explicativas".

iz
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DÉCLÀRAÇÕÈS E JÜStl^ÁtiVÀS TÉCNICAS

;1. ENQUADRAMENTO DO OBJETO

1.1. Classificação como obra ou serviço de engenharia

O objeto dá presente licitação constitui (x ) OBRA / ( ) SERVIÇO DE ENOENHARIA,
sob a seguinte justificativa:

O presente objeto a ser licitado é uma edificação nova que virá a substituir outra,

sem a manutenção da edificação existente;

1.2. Classificação como serviço comum ou especial

O serviço de engenharia objeto da presente iicitação é (x ) COMUM / ( ) ESPECIAL,
sob a seguinte Justificativa:

O presente objeto a ser licitado se enquadra como serviço comum devido à não

exigir um grande grau de complexidade executiva do serviço e/ou na imposição legai de que

a atividade seja exercida por profissioneis habilitados. Também o enquadramento do serviço

como comum demonstra-se evidente pois há domínio do mercado sobre as técnicas de sua

realização, em face da existência de características padronizadas de desempenho e de

qualidade.

2. „ REGIMES DE EXECUÇÃO "

Para a execução indireta do objeto, será adotado o seguinte regime, de acordo com
a Justificativa abaixo:

(X ) empreitada por preço unitário

(  ) empreitada por preço global

(  ) empreitada integral

(  ) contratação por tarefa

(  ) contratação integrada

(  ) contratação semi-integrada

(  j fornecimento e prestação de serviço associado



o regime de empreitada por preço unitário é definido na Nova Lei de ^
Licitações como regime de contratação da execução da obra ou do serviço em que o 0^
preço é fixado por unidade determinada. A remuneração da contratada é
estabeiecida em face dos serviços efetivamente executados, de modo que os
contratantes não assumem grandes riscos em reiação às diferenças de estimativas
de quantitativos.

Tai regime é mais apropriado para os casos em que não se conhecem de
antemão, com aito nívei de precisão, os quantitativos totais da obra ou serviço: a
execução das "unidades" se dará de acordo com a necessidade observada, com a
reaiização de minuciosas medições periódicas para quantificar os serviços
efetivamente executados. Havendo diferença entre os quantitativos iniciaimente
previstos nas pianilhas orçamentárias e os quantitativos efetivamente necessários, a
remuneração devida á contratada deverá ser ajustada (reduzida ou majorada) a fim
de refietir os quantitativos reais.

Esse regime deve ser adotado em face da imprecisão inerente á própria
natureza do objeto, que está sujeito a variações, especiaimente nos quantitativos,
por fatores supervenientes ou não totaimente conhecidos na fase de pianejamento,
como numa reforma de edificações.

Uma vez adotado o regime de empreitada por preço global /
empreitada Integral, o Projeto Básico ( ) DEFINIU as subestimativas e
superestimativas técnicas relevantes dos serviços relativos à presente contratação,
segundo as diretrizes do Acórdão n. 1.977/2013-Plenário TCU, adotando os
seguintes parâmetros descritos no documento abaixo identificado:

Uma vez adotado o regime de empreitada por preço global / empreitada Integral,
o Projeto Básico ( ) NÃO DEFINIU as subestimativas e superestimativas técnicas
relevantes dos serviços reiativos à presente contratação, sob a seguinte
justificativa:

3. ELABORAÇÃO DE PROJETOS / DOCUMENTOS TÉCNÍCÓS PÕS
PROFISSIONAL HABILITADO E COMPROVAÇÃO DÉ RESPONSABILIDADE
TÉCNICA

No presente feito, o (x ) Projeto Básico / documentos técnicos foram eiaborados por
profissional habilitado de ( x ) engenharia, ( x ) arquitetura ou ( ) técnico industrial,
com a emissão da (x ) ART, (x) RRT ou ( ) TRT.

No presente feito, embora o Projeto Básico / documentos técnicos tenham sido
elaborados por profissional habilitado de engenharia, arquitetura ou técnico industriai,
(  ) NÃO houve a emissão da ART, RRT ou TRT, com base na seguinte justificativa:

No presente feito, o Projeto Básico / documentos técnicos NÃO foram elaborados
por profissional habilitado de engenharia, arquitetura ou técnico industrial, com base
na seguinte justificativa:



4. DEFINÍÇÂÒ DOS CUSTOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA i

Na presente licitação:

( X ) FOI observada a ordem prioritária dos parâmetros do art. 23, § 2°, da Lei n.
14.133, de 2021;

( X ) FORAM adotados custos unitários menores ou iguais aos custos unitários de
referência do SINAPI, para todos os itens relacionados à construção civil;

(  ) FORAM adotados custos unitários superiores aos custos unitários de referência
do SINAPI para determinados itens do orçamento, conforme justificativa do relatório
técnico elaborado por profissional habilitado e aprovado peio órgão gestor dos
recursos.

No orçamento da presente obra ou serviço, para os itens não contemplados no
SINAPI, (X ) FORAM adotados custos obtidos das seguintes fontes admitidas no art.
23, § 2°, da Lei n. 14.133, de 2021, observada a ordem de prioridades nele
estabelecida:

(  ) utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de
acesso {citar as fontes e justificar a pertinência técnica da opção):

(  ) contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
observado o índice de atualização de preços correspondentes, sob a seguinte
justificativa {citar as fontes, Justificar metodologia e juntara pesquisa aos autos):

(  ) pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma do regulamento
{apresentar justificativa e documentar a pesquisa nos autos)

Infamamos que no que se refere catálogo eletrônico de padronização, foi realizada

consulta ao link https://www.gov.br/pncp/pt-br/catalogo-eletronico-de-

padronizacao/itenspadronizados, onde é possível consultar o catálogo eletrônico do governo

e verifica-se que até a presente data o mesmo disponibiliza para a consulta somente os

itens água mineral natural, sem gás, café e açúcar. Assim não atendendo ao objeto desta

licitação.

5. ORÇAMENTO DETALHADO EM PLANILHAS DE CUSTOS ÜNÍfÁRÍOS

No orçamento da presente obra ou serviço:



( X ) Foi/foram juntadas a(s) ( x ) planilha(s) sintética(s) e a(s) ( ) planilha(s)
analítica(s)

(  ) NÃO foi/foram juntadas a(s) ( ) planilha(s) sintética(s) e a(s) ( ) planilha(s)
analítica(s).

O documento de responsabilidade técnica relativo às planilhas orçamentárias:

(X ) Consta nos autos.

(  ) NÃO consta nos autos.

Na presente licitação:

(X ) Foi/foram utilizada(s) a(s) tabela(s) de referência mais atualizada(s).

(  ) NÃO foi/foram utilizada(s) a(s) tabela(s) de referência mais atuaiizada(s).

6. ELABÒRÁÇÃÕ DAS COMPOSIÇÕES DE CUSTÕS UNITÁRIOS

No orçamento de referência da presente licitação:

(  ) Foram adotadas apenas composições de custos unitários oriundas do SINAPI,
sem adaptações;

(X ) Foram adotadas composições "adaptadas" do SINAPI, nos termos do art. 8° do
Decreto n. 7.983, de 2013, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o
conhecimento dos licitantes;

( X ) Foram adotadas composições "próprias", extraídas de fontes extra-SINAPI,
nos termos do art. 23, § 2°, da l_ei n. 14.133, de 2021, as quais foram devidamente
juntadas aos autos para o conhecimento dos licitantes.

^  ..

No orçamento de referência da presente iicitação, os custos diretos ( x )
compreendem apenas os componentes de preço que podem ser devidamente
identificados, quantificados e mensurados na planilha orçamentária.

Especificamente em relação ao custo direto de administração iocal:

(X ) Observa os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU;



(  ) Adota o parâmetro do ( ) 1° quartil ou ( x ) médio ou ( ) 3° quartil, de acordo
com as justificativas técnicas abaixo apresentadas para os casos em que não foi
adotado o médio: 0|u^

(  ) Adota percentual superior ao 3° quartil, em razão das peculiaridades do objeto
licitado, de acordo com as justificativas técnicas abaixo apresentadas:

Em relação ao cronograma físico-financeiro:

(X ) PREVÊ pagamentos proporcionais para os custos diretos, em especial quanto
ao de administração local, para cada período de execução contratual, refletindo
adequadamente a evolução da execução da obra, ao invés de reproduzir
percentuais fixos.

(  ) NÃO FORAM PREVISTOS pagamentos proporcionais para os custos diretos,
incluindo os de administração local, para cada período de execução contratual, sob
a seguinte justificativa:

p. ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS

Na presente licitação:

( X ) Foi/foram juntada(s) a(s) Curva(s) ABC relativas aos ( x ) INSUMOS e
( X ) SERVIÇOS.

(  ) NÃO foi/foram juntada(s) a(s) Curva(s) ABC relativas aos ( ) INSUMOS e aos
(  ) SERVIÇOS, sob seguinte justificativa:

adoção DO I^GÍli^ DÉ DESONERÀÇÃÕ TRIBÜTÃRÍA j

Na presente licitação, serão adotados os custos de referência ( ) DÉSÓNÉRADOS
ou ( X ) NÃO DESONERADOS, por se tratar da opção mais vantajosa para a
Administração, conforme simulação juntada aos autos (preencher, se necessário,
para outras considerações):

Durante a elaboração do orçamento realizou-se uma simulação de quais custos de
referência deveriam ser adotados, sendo o resultado descrito abaixo:

Custo de referência desonerado: R$ 10.600.017,30 (BDI de 27,21% devido a

inciusão de 4,50% da CPRB)

Custo de referência não desonerado: R$ 10.393.536,02 (BDI de 21,20%, devido a

exclusão de 4,50%, da CPRB)

Na presente iicitação, o detaihamento do BDI: ( x ) observa os parâmetros do
Acórdão n. 2.622, de 2013 - Plenário do Tribunal de Contas da União.



Foram adotados os seguintes parâmetros de percentuais para cada item do BDI
contemplado no Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU, de acordo com as ^
justificativas técnicas abaixo apresentadas para os casos em que não foi
adotado o médio:

Administração central: ( ) 1° quartil ou (x ) quartil médio ou ( ) 3° quartil:

Seguro e garantia: ( ) 1° quartil ou (x ) quartil médio ou ( ) 3° quartil:

Risco: ( ) 1° quartil ou (x ) quartil médio ou ( ) 3° quartil:

Despesa financeira: ( ) 1° quartil ou (x ) quartil médio ou ( ) 3° quartil:

Lucro: ( ) 1° quartil ou (x ) quartil médio ou ( ) 3° quartil:

Para determinado(s) item(ns) do BDI, em razão das peculiaridades do objeto licitado,
foram adotados percentuais superiores ao 3° quartil, de acordo com as justificativas
técnicas abaixo apresentadas:

10. BDI REDUZIDO SOBRE 08 CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUiPAMENTOSl

Na presente licitação, ( ) SERA ou ( x ) NÃO SERÁ adotado o BDI reduzido sobre
os custos dos materiais e equipamentos, de acordo com a seguinte justificativa:

Não foram identificados serviços que justifiquem a utiiização de BDI reduzido.

Caso seja adotado o BDI reduzido sobre os custos dos materiais e equipamentos:

(X ) Foram observados os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU;

(  ) Foi adotado o parâmetro do ( ) 1° quartil ou ( x ) médio óu ( ) 3° quartil, de
acordo com as justificativas técnicas abaixo apresentadas para os casos em que
não foi adotado o médio:

(  ) Foi adotado percentual superior ao 3° quartil, em razão das peculiaridades do
objeto licitado, de acordo com as justificativas técnicas abaixo apresentadas:

!Íl7 ELÀBÒRAÇÂÕ DÉ CRONOGRAMÁ FÍSICO-FINÃNCÉIRO

O cronograma físico-financeiro:

(X ) FOI juntado aos autos

(  ) NÃO foi juntado aos autos.



Na hipótese de ter sido adotado o regime de empreitada por preço global, o
cronograma físico-financeiro;

(  ) DEFINE com clareza as etapas de serviços que guiarão a aceitabilidade dos
preços propostos pelos licitantes.

(  ) NÃO define com clareza as etapas de serviços que guiarão a aceitabilidade dos
preços propostos pelos licitantes.

12. PROJETO EXECUTIVO

(  ) FORAM elaborados os projetos executivos relativos ao objeto, juntados aos
autos e divulgados com o edital da licitação;

( X ) NÃO FORAM elaborados os projetos executivos, sendo tal atribuição
expressamente repassada à contratada, com os custos contempiados na planilha
orçamentária eiaborada. Nessa hipótese, ( x ) ATESTO que o projeto básico e os
demais documentos técnicos da licitação possuem nível de detalhamento adequado
e suficiente para permitir a elaboração dos projetos executivos pela contratada.

p. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ^
Registro da empresa no conselho profissional

Na presente licitação, será exigido o registro da empresa licitante junto ao ( x )
CREA e/ou ao (x ) CAU e/ou ao ( ) CRT, com base na seguinte justificativa técnica:

A exigência de registro da empresa na entidade profissional competente (art. 67, V,

da Lei n. 14.133, de 2021) refere-se à atividade básica do objeto da contratação - conforme

entende o TCU:

"9.3.1. faça constar dos editais, de forma clara e detalhada, a fundamentação legai

para a exigência de registro ou inscrição das licitantes em entidades fiscaiizadoras do

exercício de profissões, abstendo-se de exigir o registro ou inscrição das empresas licitantes

quando não figurar no âmbito de competência destas entidades a fiscalização da atividade

básica do objeto do certame;" (Acórdão n° 1.034/2012 - Plenário)

"1. O registro ou inscríção na entidade profissional competente, previsto no art. 30,

inciso i, da Lei 8.666/1993, deve se limitarão conselho que fiscalize a atividade básica ou o

serviço preponderante da licitação." (Acórdão n° 2.769/2014 - Plenário)

"A exigência de registro ou inscrição na entidade profissional competente, prevista no

art. 30, inciso I, da Lei 8.666/1993, deve se limitar ao conselho que fiscalize a atividade



básica ou o serviço preponderante da iicitaçâo." (informativo de Licitações e Contratos

286/2016)

Capacidade técnico-operacional

Na presente licitação:

( X ) serão exigidas comprovações de capacidade técnico-operacional quanto às
parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto, a seguir
elencadas:

EXECUÇÃO DE, NO MÍNIMO, 1500 M^ DE REVESTIMENTO CERÂMICO:

EXECUÇÃO DE, NO MÍNIMO, 650 M^ DE TELHAMENTO METÁLICO;

(  ) SERÁ exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos atestados,
correspondentes aos seguintes serviços das parcelas de maior relevância técnica e
valor significativo do objeto:

Possibilidade de sornatório de atestados

Na presente licitação, será ( x ) ACEITO ou ( ) VEDADO o somatório de atestados
de capacidade técnico-operacional para atingimento dos quantitativos mínimos
demandados, com base na seguinte justificativa técnica:

Segundo defende a jurisprudência do TCU, cabe aceitar o somatório de atestados

para atingimento dos quantitativos mínimos dos serviços demandados na capacitação

técnico-operacional do iicitante (Acórdãos n. 170/2007, 1.631/2007, 727/2009, 1.382/2009,

1.823/2009, 2.783/2009, 3.260/2011, 342/2012, 1.028/2012, 1.231/2012, 1.380/2012,

1.552/2012, 2.869/2012 e 1.391/2014 - Plenário).

Capacidade técnico-profissionai

Na presente licitação:

(  ) NÃO SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissionai.

( X ) SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissionai quanto às
parcelas de maior relevância técnica e vaior significativo do objeto, a serem
executadas pelos profissionais abaixo elencados:

Caso o responsável técnico pela empresa seja:

"21



Cargo de engenheiro civil e/ou mecânico, será exigido comprovação de: serviços de

EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO E EXECUÇÃO DE TELHAMENTO Q^-
METÁLICO;

e/ou

Cargo de arquiteto e urbanista, será exigido comprovação de: serviços de

EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO E EXECUÇÃO DE TELHAMENTO
METÁLICO;

(  ) SERÁ, excepcionalmente, exigida a comprovação de quantitativos

mínimos nos documentos de ART/RRT, com base na seguinte justificativa:

As parcelas solicitadas foram definidas mediante análise da Curva ABC, onde

demonstraram valor significativo, sendo 7,17% e 2,46%, respectivamente do valor total do

objeto, estando aptas para solicitar a expertise de executá-las, bem como todo o objeto,

salvaguardando o interesse público e da Administração, quanto aos riscos que podem

acontecer durante a obra e posteriormente quando da sua utilização. Também quanto a

relevância técnica, as mesmas apresentam características físicas que exigem o

cumprimento de normas de metodologia construtiva inerentes aos respectivos insumos,

como no processo de aplicação do revestimento cerâmico em pisos e paredes e do

teihamento metálico.

Exigências de instaiações, apareihamento e pessoai técnico

Na presente licitação, ( x ) SERÁ exigida a indicação de instalações, apareihamento
ou pessoal técnico com determinada qualificação, a seguir elencados:

A declaração que a empresa disporá de profissional técnico habilitado no momento

da assinatura do contrato para a execução do objeto.

14. VISTORIA

Na presente licitação, a realização de vistoria será (x ) FACULTATIVA ou
(  ) OBRIGATÓRIA, e o licitante ( x ) PODERÁ ou ( ) NÃO PODERÁ substituir o
atestado de vistoria pela declaração de pleno conhecimento das condições de
execução do objeto, com base na seguinte justificativa técnica:

Em consonância com o entendimento manifestado pelo Tribunal de Contas da União

no Acórdão 170/2018 — Plenário (informativo 339), a vistoria prévia deixa de ser uma

obrigação passível de ser imposta pela Administração, e se transforma em um direito das



empresas licitantes, que podem solicitar ao órgão responsável pelo certame a verificação ^ 3
prévia das condições do iocai onde os serviços serão executados. -

i15. SUBCONTRATAÇAO

O órgão assessorado ( ) NAO ADMITIU ou ( x ) ADMITIU a subcontratação parda
na presente licitação, sob as seguintes condições e justificativas técnicas:

Ê vedada a subcontratação compieta ou da parceia principai do objeto da

contratação, porém,

A subcontratação fica iimitada a prévia comunicação e autorização da contratante

(fiscaiização de obras), ou seja a subempreitada parciai de serviços poderá ser autorizada,

devendo a subcontratação ser de responsabilidade exciusiva da empresa tituiar;

A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe

avaiiar se a subcontratada cumpre os requisitos de quaiificação técnica necessários para a

execução do objeto.

Em quaiquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabiiidade integrai da

Contratada peia perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante

peio rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da

subcontratação.

O contrato oferece maior detaihamento das regras que serão apiicadas em reiação à

subcontratação, caso admitida.

[fgr^^^DÊFTNlÇÃODO^PÊ^CÈNtÜAÍJDE^^
MÍNIMO

Na presente licitação, será exigida a comprovação de ( ) CAPITAL MÍNIMO ou ( )
PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO, no percentual de ( ) por cento sobre o valor total
estimado da contratação, com base na Justificativa técnica definida em documento
anexo ao Termo de Referência.

p. PARTICIPAÇÃO DE CÕNSÓRCÍOS ,
Na presente licitação, será — — ~

(X ) PERMITIDA a participação de consórcios. {Não é necessário Justificar)

(  ) VEDADA a participação de consórcios, com base na seguinte justificativa:



SsT" PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS ~ 1

Na presente licitação, será ( ) VEDADA ou ( x ) PERMITIDA a participação de a o,-
cooperativas, com base na seguinte justificativa:

A participação de cooperativas só deve ser permitida quando a gestão operacional

do serviço puder ser executada de forma compartilhada ou em rodízio, pelos próprios

cooperados - e os serviços contratados também deverão ser executados obrigatoriamente

pelos cooperados, vedada qualquer intermediação ou subcontratação.

Em caso positivo, a participação de cooperativas será permitida. Do contrário, deve

ser vedada a participação de cooperativas no certame.

19. GARANTIA DA EXECUÇÃO

Na presente licitação, será ( x ) EXIGIDA ou ( ) DISPENSADA a apresentação de
garantia de execução contratual, com base na seguinte Justificativa:

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei

n° 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato, visando

resguardar a administração pública de risco de prejuízo ao interesse público, bem como se

for o caso, garantia adicionai conforme previsto em lei.

20. DA SUSTENTABILIDADE

No tocante à promoção do Desenvolvimento Nacional Sustentável previsto nos arts
5°, e 11, IV, da Lei n. 14.133, de 2021, nesta licitação o tomou as seguintes medidas
quando do planejamento de obras e serviços de engenharia:

( X ) Definiu os critérios e práticas sustentáveis, objetivamente e em adequação ao
objeto da contratação pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação
da contratada, e/ou requisito de habilitação/qualificação previsto em lei especial;

( X ) Verificou se os critérios e práticas sustentáveis especificados preservam o
caráter competitivo do certame;

( X ) Verificou a incidência de normas de acessibilidade (Decreto n. 6.949, de 2009 e
Lei n. 13.146, de 2015);

(  ) Verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística
Sustentável.

Nesta licitação, o órgão assessorado entendeu que os serviços objeto desta
contratação não se sujeitam aos critérios e práticas de sustentabiiidade ou que as
especificações de sustentabiiidade restringem indevidamente a competição em dado
mercado, sob a seguinte justificativa:



Município de Cascavel-PR, 17 de novembro de 2025. ^6

Silvio HenriT^ifê^ Moraes Coelho
Eng.° Civil CREA-PR 171070/D

Matrícula: 25.574-2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada:

CONSTRUÇÃO DO CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO - CER

O objetivo principal de será avaliar a viabilidade da contratação pretendida da obra, objeto

deste, bem como apresentar os elementos essenciais que compõem sua execução para Secretaria

Municipal de Saúde - SESAU, de modo a melhor atender às necessidades dos munícipes da cidade.

Foram realizados estudos dos normativos listados abaixo, no que diz respeito aos serviços a

serem contratados. Com base nestes normativos, verificou-se, até este momento, a viabilidade da

contratação do objeto acima mencionado, conforme normativas abaixo:

• Lei n° 14.133/21: institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá

outras providências;

•  Instrução Normativa n° 001, de 22 de Novembro de 2018: Dispõe sobre as regras e

diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da

Administração Pública Municipal Direta;

• RDC n° 20, de 10 de Abril de 2014: Dispõe sobre regulamento sanitário para o transporte

de material biológico humano;

• A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias

e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato,

inclusive por suas subcontratadas;

Na execução do objeto contratado, deverá ser observado o que estabelece os documentos

abaixo, assim como todas as legislações municipais, estaduais e federais pertinentes,

independente de citação:

•  Código de obras e lei de uso e ocupação do solo;

• Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas),

regulamentadas pelo INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia);

• Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE;

• Normas das concessionárias locais de serviços. Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária,

entre outros;

• Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato;

• Normas intemacionais específicas consagradas, se necessário;

j  • Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA / CONFEA/ CAU;

• Manual de Obras Públicas - Edificações - Práticas do SEAP (Decreto n° 92.100/85);

• Resoluções da Diretoria Colegiada (RDC) ANVISA - RDC 50, 216 e 275;

0^
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• Roteiros de Implantação-Programas CGPPAN/MDS; ^

• Manuais de Identidade Visual - Programas SESAN;

• Constituição Federal de 1988, Art. 196, que dispõe: A saúde é direito de todos e dever do

Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do riseo de doença e

de outros agravos e ao aeesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e

recuperação;

•  Lei n° 8.080, de 19 de Setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção,

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá

outras providências.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Com a execução desta obra, a SESÁU visa promover a expansão no setor de especialidades,

oferecendo a população do munieípio ambientes ideais, salubres e aconchegantes, para o atendimento

e realização de consultas e exames.

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

O Plano de Contratações Anual ainda está em fase de elaboração no Município de Cascavel,

contudo a presente demanda está no planejamento anual da Secretaria Municipal de Saúde sob o

número de Intenção n° 538/2025.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. Prazos e condições de entrega

3.1.1.Prazo de Execução da obra:

O prazo total para a execução dos serviços será de 15 (quinze) meses a contar da emissão da

ordem de serviço, sendo de inteira responsabilidade da empresa o cumprimento das etapas e

pereentagens do cronograma apresentado pela Contratada, respeitando o período de execução

estipulado no item 7.1. Em caso do não cumprimento a mesma fica sujeita as sanções previstas em

contrato.

3.1.2.Prazo de Vigência do contrato:

O prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses a contar de sua assinatura.

3.2. Local da entrega/ local de execução dos serviços:

A obra de Construção do Centro Especializado em Reabilitação - CER, será realizada

na Rua Sebastião Carneiro de Queiroz, n° 1205 - Bairro Tropical - Lote 05 - Quadra 12 -

Loteamento Colinas Tropical - Cascavel/PR - CEP 85.807-483.

Os serviços serão prestados no seguinte horário: conforme deliberação da empresa contratada.

3.3. Forma de Pagamento:

O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias após apresentação da nota fiscal com todos os

documentos soheitados em edital e/ou contrato, válidos e completos.
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3.4. Dotação Orçamentária:

Conforme definição do Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças da Secretaria

Municipal de Saúde.

3.5. índice de Reajuste de Preços:

O índice de reajuste de preços será o INCC (índice Nacional de Custos da Construção).

3.6. Obrigações da Contratante

•  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

•  Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis;

• Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

•  Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma

físico-financeiro;

•  Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada;

•  Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

•  Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr

o atendimento direto;

•  Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

•  Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à

função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

•  Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão

ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e

passagens;

•  Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços

objeto do contrato;

•  Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

•  Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

•  Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas,

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o
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recebimento do serviço e notificações expedidas;

•  Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

•  "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;

•  Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;

•  Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

•  Carta "habite-se", emitida pela prefeitura;

•  Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao

Cartório de Registro de Imóveis;

•  A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista

o direito assegurado à Contratante na Lei n° 14.133/21 e no Código de Defesa do Consumidor;

•  Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado

da preferência estabelecida na Lei n" 14.133/21.

3.7. Obrigações da Contratada

•  Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de

fomecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e

quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta;

•  Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou

ineorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

•  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com

os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a

Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

•  Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado,

em conformidade com as normas e determinações em vigor;

•  Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante;

•  Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa

de Débitos Trabalhistas - CNDT;

•  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
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Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as. demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

•  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

•  Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no

trabalho;

•  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento;

•  Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros;

•  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato;

•  Promover à organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este -Projeto

Básico, no prazo determinado;

•  Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas

melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

•  Subníeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo;

• Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

• Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

•  Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência

estabelecida pela Lei n° 13.146, dfe 2015;

•  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

•  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quaritítativos

Cf'-
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de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais

como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados na Lei n° 14.133/21;

•  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança da Contratante;

•  Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fomecendo todos os

materiais, equipamentos e utensilios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

3.8. Assegurar à CONTRATANTE:

•  O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada

parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os rnesmos sem

limitações;

•  Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do

contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização

sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis

e penais cabíveis;

•  Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da

contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;

• Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;

•  Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;

•  Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão no órgão para a execução do serviço;

•  Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e

distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão, que por mais

que a obra seja edificada em um terreno limpo e será isolado por tapumes;

•  Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste documento;

• Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para

representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os

compromissos assumidos;

•  Instmir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante;
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•  Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas

e de comunicação;

•  Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das

normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010);

•  Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

•  Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável,

as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das

atividades em relação ao cronograma previsto;

•  Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no

instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substitub aqueles realizados

com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data

de emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

•  Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção

civil estabelecidos na Resolução n" 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho

Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, nos seguintes termos:

•  O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes

técnicas e procedimentos do Programa Municipal dê Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,

ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente,

conforme o caso;

• Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002,. a

CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da

constmção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

•  resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados

ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de

material para usos futuros;

•  resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados,

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a

permitir a sua utilização ou reciclagem futura;

•  resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aphcações

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados,

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas;
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•  resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas

especificas;

•  Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação

em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e

áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;

•  Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento

de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,

conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão

acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de

2004;

•  Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

•  Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá

respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de

26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;

• Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os

níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas

visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles

estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de

Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação

correlata;

•  Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido

de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos

ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda

que ocorridos em via pública junto à obra;

•  Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade

dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento

previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos;

•  Providenciar, conforme o caso, as ligações defmitivas das utilidades previstas no projeto

(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, ete.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais

e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos

serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.);

•  No caso de execução de obra:

\5
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•  Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo à categoria

profissional abrangida no contrato bem como da legislação em vigor e não havendo na região Acordo,

Dissídio ou Convenção Coletiva relativa à categoria profissional abrangida no contrato, garantir os

direitos trabalhistas, fixado em regulamento de trabalho ou profissão de natureza similar da região

mais próxima;

•  Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos,

Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos

lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos

não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários,

bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade;

•  Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das

penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem

como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente

participarem da execução do contrato;

•  Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;

•  Apresentar a comprovação, conforme sohcitado pela contratada, do cumprimento das

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada

que efetivamente participarem da execução do contrato;

•  Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da

fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não

havendo quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que

contratante efetue o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham

participado da execução dos serviços objeto do contrato;

•  Observar os preceitos da legislação sobre a jomada de trabalho, conforme a categoria

profissional;

•  Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO da Receita Federal do Brasil em

até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa

RFB n° 1845, de 22 de Novembro de 2018;

•  Após a assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial,

devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das

obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do Projeto

Básico, o gestor do contrato, o fiscal do contrato, o fiscal administrativo do contrato, os técnicos da

área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados;

•  Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas e/ou
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empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução do contrato, quando se tratar da

subcontratação prevista no artigo 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006;

•  Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de

extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução

total, notificando o órgão contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a

demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da

parcela originalmente subcontratada;

•  Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento

centralizado e pela qualidade da subcontratação.

3.9. Fiscalização da Obra e do Contrato

Considerando o Decreto Municipal n° 14.405/2018, que dispõe sobre as rotinas

administrativas aplicáveis à gestão e fiscalização de contratos, serão nominadas através de portaria

específica os servidores que atuarão como fiscais de obra, contrato e seus respectivos suplentes, além

do gestor do contrato.

3.10. Modalidade da Licitação

A obra deverá ser licitada em lote único, sob forma ELETRÔNICA com adoção do critério de

julgamento será MENOR VALOR, não sendo permitido propostas com valores unitários dos serviços

e valor total da obra superiores aos encaminhados pela administração. Já o regime de execução deverá

ser EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.

4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES

As quantidades estimadas foram determinadas a partir de levantamento dos projetos e

memórias de cálculos, sendo o orçamento elaborado por profissional habilitado.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

A unidade em questão atualmente encontra-se em terreno do município, sendo em sua

plenitude condizente com os parâmetros do Ministério da Saúde. Atualmente, devido a diversas

alterações de legislação, as edificações mais antigas vem sendo fiscalizadas, gerando necessidade de

adequações.

Os preços praticados em orçamento baseiam-se em tabelas oficiais de construção civil,

estando condizentes com os praticados no mercado.

6. ESTIMATIVA DE PREÇOS OU PREÇOS REFERÊNCIAS

O custo estimado da contratação é o previsto no valor total máximo orçado pela administração,

sendo R$ 10.393.536,02 (dez milhões, trezentos e noventa e três mU, quinhentos e trinta e seis

reais e dois centavos), conforme eustos unitários apostos na em planilha orçamentária anexa.
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Tal valor foi obtido a partir de levantamento dos projetos e suas memórias de cálculos,

elaborado por profissional habilitado, com base na Planilha SINAPI com data-base do mês

SETEMBRO do ano de 2025.

Os preços praticados em orçamento baseiam-se em tabelas oficiais de construção civil,

estando condizentes com os praticados no mercado.

Foi realizada a comparação de orçamento utilizando as tabelas com e sem desoneração, sendo

que a SEM DESONERAÇÃO é mais vantajosa para o Município.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

7.1. A licitação contemplará a contratação de empresa especializada no ramo de construção civil

para a execução dos serviços constantes nos projetos e planilha orçamentária, bases do processo

licitatório, que estarão anexos ao Termo de referência/Projeto Básico, sendo esta mais vantajosa

para o município.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

8.1. A forma de adjudicação será "menor preço global"

A Lei Federal n°14.133/2021, em seu artigo 40, inciso V, alínea b, traz que o parcelamento

deve ser adotado, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, o que não se

demonstra para uma obra de reforma, uma vez que como existem diversos serviços interligados, ou

seja que são complementares, à licitação sem parcelamento do objeto visa ao melhor aproveitamento

do tempo e recursos, objetivando a economieidade e agilidade na entrega do objeto.

Informa que a opção de adjudicação por lote único deve-se às caraeterísticas técnicas e

operacionais do objeto a ser licitado, visto que por se tratar de uma obra de uma edificação, caso o

mesmo fosse tratado de forma parcela, teríamos, conforme o Acórdão 3140/2006 - TCU uma

"excessiva pulverização dos serviços", o que ocasionaria em "Esta exagerada divisão de objeto pode

maximizar a influência de fatores que contribuem para tomar mais dispendiosa a contratação por

especialidade."

Menciona-se que em caso de parcelamento do objeto, haveria diversas empresas

compartilhando o mesmo canteiro, o que acarretaria maior necessidade espaço fisico, de coordenar os

serviços para que sejam feitos de forma harmoniosa quanto a cronograma, sem falar na grande

necessidade de fiscais para verificar os serviços e contratos de forma individual.

Diante do elencado, mostra-se procedente o não parcelamento do objeto.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação, a Secretaria Municipal de Saúde almeja alcançar os seguintes resultados:

•  Garantir recursos humanos e materiais necessários para o atendimento;

•  Atender a crescente demanda pelo serviço de saúde primária, atendendo a população da

11
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região dos bairros que ela se localizará;

•  Proporcionar acesso a serviços de saúde cada vez mais humanizados;

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

10.1. A fiscalização deverá ser uma atividade exercida de modo sistemático pelo contratante e seus

prepostos, objetivando a verificação do cumprimento das disposições contratuais, técnicas e

administrativas, em todos os seus aspectos.

10.2. A Contratante deverá providenciar o registro da Anotação de Responsabilidade Técnica -

ART de Fiscalização.

Deverão ser observadas as seguintes condições gerais:

10.3. O Contratante manterá desde o inicio dos serviços até o seu recebimento definitivo, a seu

critério exclusivo, uma equipe de Fiscalização constituída por profissionais habilitados que

considerar necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos.

10.4. A contratada deverá facilitar, por todos os meios a seu alcance, a ampla ação da fiscalização,

permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atendendo prontamente às soHcitações

que lhe forem efetuadas.

10.5. Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como

se fossem praticados pela contratante.

10.6. A atuação ou eventual omissão da fiscalização durante a realização dos trabalhos não poderá

ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos serviços.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Paralelo à obra, constumeiramente são licitados os móveis/equipamentos para montar a

unidade e dotá-la com os insumos para seu funcionamento.

A Secretaria de Saúde visa executar obras para que as mesmas, atendam as necessidades de e

expectativas quanto à melhoria da infiraestrutura e do atendimento em saúde do Município de Cascavel

-PR.

Isso tem contribuindo para a humanização dos serviços prestados aos pacientes bem como as

necessidades do município.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

A obra em questão tem na geração de resíduos da construção civil a sua maior preocupação

quanto ao ambiente.

Diante disso, a fiscalização tem em seu processo, verificar se a contratada faz a triagem,

caracterização, acondicionamento, transporte e destinação correta dos resíduos conforme sua

classificação, mitigando assim os impactos gerados.

12
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13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Com base nos estudo exposto acima, a Equipe de Planejamento, considera que a contratação é

VIÁVEL, além de ser necessária para o atendimento das necessidades e interesses da Administração.

;2.o

14. RESPONSÁVEIS

Cascavel - PR, 17 de novembro de 2025.

Silvio Henrique de Moraes Coelho
Eng." Civil CREA-PR 171070/D

Matrícula: 25.574-2

l(KJ
:

Sheila Mareia Eler Vargas
Diretora do D^artapaénto de Planejamento,

Gestão e Finanças - SESAU
Matrícula: 12.810-1

AH

Secretári

Haidar

nícipal de Saúde
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Portaria n° 211/2025

gV

Dispõe sobre a designação Gestores e Fiscais de
Contrato, responsáveis peio acompanhamento e
fiscaiização dos contratos, nos termos do Decreto
Municipai n° 17872 de 24 de outubro de 2023.

O Gestor da Unidade Administrativa da Secretaria Municipai de Saúde no uso de suas
atribuições e considerando o disposto no artigo 22 e artigo 26 do Decreto Municipai n°
17872/2023, resolve:

Designar os servidores abaixo denominados, para exercerem as funções e atribuições
especificadas no Decreto Federal n° 17872/2023, de 24 de outubro de 2023, publicado em
Diário Oficiai do Município em 09 de novembro de 2023, Edição n° 3635, Caderno 01, Página
05 a 13, o qual "Regulamenta o disposto no § 3° do art.8° da Lei Federai n° 14.133 de 01° de
abril de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação do agente de contratação e da
equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos estores e
fiscais de contrato, no âmbito da Administração Pública Municipai Direta.", consoante a
Contratação de empresa para Construção do Centro Especializado em Reabiiitação - CER,
conforme termo de referência, iniciada através da Requisição ao Compras 7338/2025,
Processo Administrativo/Digitai de Compra n° 161685/2025.

Designação Nome Matrícula
Cargo/
Função

Assinatura

Fiscal de Obra
Celso Soares

Ferreira
22.766-1

Engenheiro
Civil

Suplente de
Fiscal de Obra

Wellington da
Silva Casado

29.095-1 Arquiteto

Fiscal de

Contrato

Carlos Eduardo

Gomes

Engelhardt
22.680-1

Coordenador

de Projetos

Suplente de
Fiscal de

Contrato

Leandro Freder

Gomes
22.767-1 Arquiteto

Gestor de

Contrato

Yves Moura de

Moraes
34.551-1 Arquiteto

-o,

Suplente de
Gestor de

Contrato

Rodrigo Bruno
dos Santos

29.341-1
Técnico em

Edificações

Cascavei/PR, de e 2025.

ar

pai de Saúde
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RESOLUÇÃO N°75/2024-PGM 

 

Súmula: Aprova a Minuta Padronizada de Contrato para Contratação Obras e de 

Serviços Comuns de Engenharia  

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício das atribuições 

legais e regulamentares definidas na Lei n° 6.792/2017, de 13 de dezembro de 2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprova a Minuta Padronizada de Contrato para Contratação Obras e de 

Serviços Comuns de Engenharia.  

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE.  

Cascavel, 22 de abril de 2024. 

 

 

 

 

Edson Zorek  
Procurador-Geral do Município 

  
EDSON 

ZOREK:027565169

02

Assinado de forma digital por 

EDSON ZOREK:02756516902 

Dados: 2024.04.23 14:29:41 

-03'00'
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MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO 

(Processo Administrativo n° 8923/2026) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 

QUE FAZEM ENTRE SI, POR INTERMÉDIO 

DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL E 

.............................................................  

 

O Fundo Municipal de Saúde de Cascavel, com sede na Rua Pernambuco nº 1.900, na cidade de 

Cascavel/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.051.532/0001-22, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal de Saúde Sr. Ali Hassan Haidar, brasileiro, portador da matrícula funcional nº 23.847-1, por 

intermédio do Município de Cascavel, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Renato Silva, brasileiro, 

portador da matrícula funcional nº 34.702-1, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) 

na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência n° .../..., mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é Construção do Centro Especializado em Reabilitação - CER, 

nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1  UND 01  

VALOR TOTAL: 

 
 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses, contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. Por se tratar de um contrato por escopo, o prazo de vigência poderá ser prorrogado 

automaticamente, nos termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,  

2.4. Nos casos em que essa prorrogação automática for efetivada, o contratante deverá formalizar o 

aditivo contratual, com a assinatura pelo contratado, a anotação do novo prazo de vigência e a publicação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

3.2. MATRIZ DE RISCO: 

3.2.1. Constituem riscos a serem suportados pelo contratante: 

 

3.2.2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratado: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 49% (quarenta e nove por cento) do 

valor total do contrato, nas seguintes condições: 

a) Sendo limitada a confecção de estrutura metálica e instalações de climatização. 

4.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo 

discriminada: 

a) Construção do Centro Especializado em Reabilitação. 

4.1.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

4.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
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fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

4.5. Caso tenha sido formulada no Termo de Referência a exigência de subcontratação de 

microempresas ou empresas de pequeno porte (art. 48, II, da Lei Complementar n° 123, de 2006), 

além do regramento acima, deverão ser observadas as seguintes disposições específicas: 

4.5.1. O CONTRATADO deverá apresentar, ao longo da vigência contratual, sempre que 

solicitada, a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo de (....) para regularização; 

4.5.2. O CONTRATADO deverá substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na 

hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua 

execução total, notificando o CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções 

cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela 

execução da parcela originalmente subcontratada; e 

4.5.3. O CONTRATADO será responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo 

gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação. 

4.6.5  Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados 

diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

7.1.1 O orçamento estimado pela Administração baseou-se na planilha referencial 

elaborada com base no SINAPI de setembro/2025. 

7.2. Após o interregno de um ano, e desde que haja pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Indice Nacional de Custo da Construção - INCC, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.4.2  Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que 

as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.10. Cientificar a Controladoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.1.  A Administração  terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o 

recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto 

ao Cartório de Registro de Imóveis; 

8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 

serviço e notificações expedidas. 

8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

8.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II); e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 

no órgão para a execução do serviço. 

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 

previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros 

fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 

cronograma previsto. 

9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 

2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS  

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) 

supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do 

Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em 

normas específicas do órgão ambiental competente. 

9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da 

execução contratual, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes 

documentos, conforme o caso:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm#art11
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm#art11
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9.41.1 Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 

florestais;  

9.41.2 Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos 

produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for 

obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, 

inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 05, de 15/03/2014, e legislação 

correlata; 

9.41.3 Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 

18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando 

se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam 

a emissão de tal licença obrigatória; e 

9.41.4 Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual 

tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, 

em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos 

limites do território estadual. 

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional 

de Meio Ambiente - CONAMA, nos seguintes termos: 

9.42.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 

competente, conforme o caso. 

9.42.2 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 

Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil 

originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

9.42.2.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 

preservação de material para usos futuros.  

9.42.2.2 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir 

a sua utilização ou reciclagem futura. 

9.42.2.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm#art17
http://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&force=1&legislacao=131960
http://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=112647
http://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=112647
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/sinaflor/2018/2018-06-13-Ibama-IN-IBAMA-21-24-12-2014-SINAFLOR-DOF-compilada.pdf
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2002_Res_CONAMA_307.pdf
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9.42.2.4 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

9.42.3 Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes 

vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

9.42.4 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 

removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as 

normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 

15.115 e 15.116, de 2004. 

9.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.43.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 

emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 

respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 

26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

9.43.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas 

Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou 

aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 

correlata. 

9.41. Deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de 

tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se 

na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços 

ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto 

ao serviço de engenharia. 

9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 

suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos 

http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-080390.PDF


 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Departamento de Gestão de Aquisições Públicas 

Divisão de Contratos 

 

   
   

  P á g i n a  15 | 22 
Minuta Padronizada de Contrato de Obras e Serviços Comuns de Engenharia 
Aprovada pela Resolução n.º 75/2024 da Procuradoria Geral do Município 
Elaboração: Março/2024 

  
 

 
 

materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 

especificações. 

9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 

esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 

municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços 

e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
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10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, 

em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

1. moratória de 0,5 % (vinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 

atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 25 dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. compensatória de 0,5% (meio por cento) até o máximo de 30% (trinta por cento),  

sobre o valor total do contrato, nos casos previstos no item 11.1 letras “a” à “h” a ser 

determinada a dosimetria da pena através do processo administrativo sancionador, 
conforme estabelecido no Decreto Municipal n° 16.664/2023. 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
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12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel/PR para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 

Cascavel,PR, [dia] de [mês] de 2026. 

 
 
 

____________________________________ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

RENATO SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

____________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ALI HASSAN HAIDAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE  

 
 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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